
 

 
 

 

           PROSPECTO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA PRIMEIRA SÉRIE DE QUOTAS 
DO 

 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS FIEP 
INDUSTRIAL 

 

CNPJ/MF Nº  08.513.235/0001-99 
 

ADMINISTRADO E GERIDO PELA CONCÓRDIA  S.A. CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS, CÂMBIO E  COMMODITIES    
 

FITCH RATINGS: AA (BRA) PARA AS QUOTAS SÊNIOR E 
          A+ (BRA) PARA AS QUOTAS SUBORDINADAS 
 

BENCHMARK DAS QUOTAS SÊNIOR: 106% DO CDI 
 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE 11.700 (ONZE MIL E SETECENTAS) QUOTAS SÊNIOR DA PRIMEIRA SÉRIE (“QUOTAS SÊNIOR”) E 1.300 
(UM MIL E TREZENTAS) QUOTAS SUBORDINADAS (“QUOTAS SUBORDINADAS”, SENDO AS QUOTAS SÊNIOR E AS QUOTAS 
SUBORDINADAS REFERIDAS EM CONJUNTO SIMPLESMENTE COMO AS “QUOTAS”) DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS FIEP INDUSTRIAL (“FUNDO”), COM VALOR UNITÁRIO DE R$ 10.000.00 (DEZ MIL REAIS), PERFAZENDO UM 
PATRIMÔNIO DE INICIAL DE 

 

R$ 130.000.000,00 

Código ISIN das Quotas Sênior n.º BRFIEPCTF000 

Código ISIN das Quotas Subordinadas n.º BRFIEPCTF018 
 

Número de registro da distribuição pública das Quotas na Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”):  

Quota  Sênior - CVM/SRE/RFD/2006/055 em 30 de novembro de 2006. 

Quota  Subordinada - CVM/SRE/RFD/2006/056 em 30 de novembro de 2006. 
 

O FUNDO é regido pelas disposições de seu regulamento, pela Instrução CVM n.º 356, de 17 de 
dezembro de 2001, e suas alterações posteriores, assim como pelas demais disposições legais 
e regulamentares que lhes são aplicáveis. O FUNDO foi constituído em 17 de Novembro de 
2006 sob a forma de condomínio fechado, com prazo regular de vigência de 20 (vinte) anos 
contados a partir da data da primeira integralização de quotas do FUNDO. O regulamento do 
FUNDO foi registrado no 2º Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, em 21 de Novembro de 2006, sob o n.º 956356.  
 
O FUNDO destina-se à aquisição de direitos creditórios performados de titularidade das 
indústrias filiadas a um dos sindicatos patronais associados à Federação de Indústrias do Estado 



 
 

do Paraná - FIEP que venham a celebrar “Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de 
Direitos Creditórios sem Co-Obrigação e Outras Avenças” com o FUNDO.  
 
O FUNDO é administrado e gerido pela Concórdia S.A. Corretora de Valores Mobiliários, Câmbio 
e Commodities, sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Líbero Badaró, nº 425, 23º andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.904.364/0001-08 
(“ADMINISTRADORA”). 
 
O FUNDO tem sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Marechal Deodoro, nº 
630, 20º andar. 
 
As Quotas serão registradas, para negociação no mercado secundário, na Bolsa de Valores de 
São Paulo – BOVESPA (“BOVESPA”), no ambiente de negociação Soma Fix. A critério da 
ADMINISTRADORA, as Quotas poderão ser também registradas para negociação no ambiente 
Bovespa Fix, da BOVESPA, e na CETIP - Câmara de Custódia e Liquidação. Os quotistas do 
FUNDO (“Quotistas”) serão responsáveis pelo pagamento de todos e quaisquer custos, tributos 
e/ou emolumentos incorridos na negociação e transferência de suas Quotas. 
 

ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO 
ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE AUTO-REGULAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS DE INVESTIMENTO - ANBID (“ANBID”) PARA A 
INDÚSTRIA DE FUNDOS DE INVESTIMENTO, BEM COMO DAS NORMAS EMANADAS DA 
CVM. 

A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO FUNDO E/OU VENDA DAS QUOTAS NÃO 
IMPLICA, POR PARTE DA CVM E DA ANBID, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DA 
ADMINISTRADORA E DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS AO FUNDO. 

NÃO HÁ COMPROMISSO OU GARANTIA POR PARTE DA ADMINISTRADORA DE QUE O 
OBJETIVO DO FUNDO SERÁ ATINGIDO. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO ‘FATORES DE RISCO’ DESTE PROSPECTO, 
NAS PÁGINAS 18 A 23.    

O INVESTIMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO 
APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O GESTOR DA CARTEIRA DO 
FUNDO MANTENHA ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, 
NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DE POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA 
O FUNDO E PARA OS QUOTISTAS.  

ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS COM DERIVATIVOS COMO PARTE INTEGRANTE DE 
SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO. TAIS ESTRATÉGIAS, DA FORMA COMO SÃO 
ADOTADAS, PODEM RESULTAR EM PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS QUOTISTAS. 

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DO CUSTODIANTE, DE 
QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE 
CRÉDITOS – FGC. 

A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE 
RENTABILIDADE FUTURA. 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O 
REGULAMENTO DO FUNDO, PORÉM, NÃO O SUBSTITUI. É RECOMENDADA A LEITURA 
CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL 
ATENÇÃO ÀS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO, À POLÍTICA DE INVESTIMENTO E 
À COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS DO FUNDO, BEM COMO ÀS 
DISPOSIÇÕES DESTE PROSPECTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO A QUE O 
FUNDO ESTÁ EXPOSTO. 
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TODO QUOTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DE TERMO 
DE ADESÃO AO REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS FIEP INDUSTRIAL E CIÊNCIA DE RISCO, QUE RECEBEU EXEMPLAR 
DESTE PROSPECTO E DO REGULAMENTO DO FUNDO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS 
OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA 
CARTEIRA (INCLUSIVE QUANTO À UTILIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS DERIVATIVOS), DA 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DEVIDA AO ADMINISTRADOR, DOS RISCOS ASSOCIADOS 
AO SEU INVESTIMENTO NO FUNDO E DA POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE 
VARIAÇÃO E PERDA NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO E, CONSEQUENTEMENTE, 
DE PERDA, PARCIAL OU TOTAL, DO CAPITAL INVESTIDO. 

O FUNDO BUSCA MANTER UMA CARTEIRA DE ATIVOS COM PRAZO MÉDIO SUPERIOR A 
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, O QUE PODE LEVAR A UMA MAIOR 
OSCILAÇÃO NO VALOR DA QUOTA SE COMPARADA À DE FUNDOS SIMILARES COM 
PRAZO INFERIOR.  

O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS QUOTISTAS DO FUNDO DEPENDE DO 
PERÍODO DE PERMANÊNCIA DOS RESPECTIVOS INVESTIMENTOS NO FUNDO, BEM 
COMO DA MANUTENÇÃO DE UMA CARTEIRA DE ATIVOS COM PRAZO MÉDIO SUPERIOR 
A 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS. ALTERAÇÕES NESSAS 
CARACTERÍSTICAS PODEM LEVAR A UM AUMENTO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A 
RENTABILIDADE AUFERIDA PELOS QUOTISTAS DO FUNDO. PARA MAIORES 
INFORMAÇÕES SOBRE A TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL AOS QUOTISTAS E AO FUNDO, VIDE 
SEÇÃO “TRIBUTAÇÃO” DESTE PROSPECTO. 

A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E, TAMPOUCO, 
FAZ JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DAS QUOTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE O FUNDO E A 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DAS QUOTAS PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO À 
ADMINISTRADORA E NA CVM.  
 

ESTRUTURADOR ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS QUOTAS CO-ESTRUTURADOR 

 

 
 

CUSTODIANTE: AUDITORIA: RATING: CONSULTORIA JURÍDICA 

  
 

FRANCISCO BRAZ NETO 
& ADVOGADOS 

 

FREITAS e LEITE
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DEFINIÇÕES
 
 
Para fins deste Prospecto, além das definições aqui estabelecidas, serão consideradas as 
definições atribuídas ao longo do documento, adotando-se, por referência, as demais definições 
constantes da Instrução CVM n.º 356, de 17 de dezembro de 2001, conforme alterada pela 
Instrução CVM n.º 393, de 22 de julho de 2003, e do Regulamento. 
 
Para o efeito do disposto no presente Prospecto e nas disposições legais e regulamentares que 
lhe são aplicáveis, considera-se: 
 
“ADMINISTRADORA” ou “Concórdia” – Concórdia S.A. Corretora de Valores Mobiliários, 
Câmbio e Commodities, sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Líbero Badaró, nº 425, 23º andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.904.364/0001-08; 
 
“Agência de Rating” – A Fitch Ratings Brasil Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Alameda Santos, 1.470, cj. 511, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.813.375/0002-14, 
agência classificadora de risco das Quotas do Fundo na data deste Prospecto, ou outra agência 
classificadora de risco especializada que venha a substituí-la; 
 
“AGENTE COBRADOR” – O Banco Bradesco S.A., na qualidade de agente cobrador dos 
Direitos Creditórios Elegíveis; 
 
“Amortização Extraordinária” – Amortizações de Quotas realizadas mediante aprovação da 
Assembléia Geral de Quotista, exclusivamente nas hipóteses de que trata a Seção “Regras de 
Movimentação – Amortizações Extraordinárias” deste Prospecto; 
 
“ANBID” – A Associação Nacional dos Bancos de Investimento – ANBID; 
 
“Anúncio de Início” – O anúncio de início da Oferta; 
 
“Apólice de Seguro de Crédito” – Apólice de seguro de crédito emitida pela Seguradora, a qual 
faz parte integrante do Regulamento como Anexo VIII; 
 
“Ativos Financeiros” – Os seguintes ativos financeiros e modalidades operacionais que podem 
ser objeto de aplicação pelo FUNDO, observada a sua política de investimento: títulos de 
emissão do Tesouro Nacional, títulos de emissão do Banco Central do Brasil, créditos 
securitizados pelo Tesouro Nacional, operações compromissadas lastreadas nos referidos ativos 
financeiros e operações nos mercados de derivativos; 
 
“Aviso de Falta de Pagamento” – Comunicado a ser encaminhado pelo CUSTODIANTE à 
Seguradora caso um Direito Creditório Elegível não seja objeto de pagamento na respectiva data 
de vencimento, no 2º (segundo) dia útil subseqüente à referida data de vencimento, na forma da 
Apólice de Seguro de Crédito; 
 
“Aviso de Insolvência Provisional” – Comunicado a ser encaminhado pelo CUSTODIANTE à 
Seguradora, na forma da Apólice de Seguro de Crédito, caso o FUNDO não obtenha o 
pagamento de Direito Creditório Elegível Inadimplido no prazo de 15 (quinze) dias contados do 
envio, à Seguradora, do Aviso de Falta de Pagamento referente a tal Direito Creditório Elegível 
Inadimplido; 
 
“Benchmark” – Parâmetro de remuneração das Quotas Sênior, que corresponde a percentual da 
Taxa DI. O Benchmark das Quotas Sênior da Primeira Série corresponde a 106% (cento e seis 
por cento) da Taxa DI; 
 
“BM&F” – Bolsa de Mercadorias e Futuros; 
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“BOVESPA” – Bolsa de Valores de São Paulo; 
 
“Carteira” – A carteira de Direitos Creditórios Elegíveis e Ativos Financeiros do FUNDO; 
 
“CCF” - Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos do Banco Central do Brasil; 
 
“Cedentes” - Indústrias filiadas a um dos sindicatos patronais associados à Federação de 
Indústrias do Estado do Paraná - FIEP que venham a ceder Direitos Creditórios ao FUNDO; 
 
“Cedente Cadastrado” - O Cedente que atender integralmente aos Requisitos Aplicáveis aos 
Cedentes; 
 
“CETIP” – Câmara de Custódia e Liquidação; 
 
“Clientes” – Clientes dos Cedentes, devedores de Direitos Creditórios; 
 
“Condições de Cessão” - Condições necessárias para a cessão, pelos Cedentes, de Direitos 
Creditórios ao FUNDO; 
 
“Contrato de Cessão” –Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios 
sem Co-Obrigação e Outras Avenças, a ser celebrado entre cada um dos Cedentes e o FUNDO; 
 
“Contrato de Custódia” –Contrato de Prestação de Serviços de Custódia Qualificada e 
Controladoria do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios FIEP Industrial e Outras 
Avenças, a ser celebrado entre a ADMINISTRADORA e o CUSTODIANTE; 
 
“Contrato de Depósito” – Contrato de Depósito e Outras Avenças, a ser celebrado entre a 
Federação de Indústrias do Estado do Paraná – FIEP, o FUNDO e o CUSTODIANTE; 
 
“CPMF” – Contribuição Provisória sobre a Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira; 
 
“Critérios de Elegibilidade” – Os critérios de elegibilidade que deverão ser atendidos pelos 
Direitos Creditórios para serem objeto de cessão ao FUNDO; 
 
“CUSTODIANTE” ou “Bradesco” – Banco Bradesco S.A., instituição financeira regularmente 
autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil, bem como credenciada perante a CVM para 
prestar serviços de custódia qualificada, com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, 
no núcleo administrativo denominado Cidade de Deus, Vila Yara, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
60.746.948/0001-12; 
 
“CVM” – Comissão de Valores Mobiliários; 
  
“Data de Amortização” – Cada data em que houver pagamento de parcelas de amortização das 
Quotas Sênior; 
 
“Data de Aquisição” – Cada data em que for verificado o cumprimento cumulativo dos eventos 
referidos nas alienas “a” a “d” do artigo 8º do Regulamento; 
 
“Data de Conclusão da Validação dos Direitos Creditórios” – Cada data de conclusão da 
validação do atendimento, pelos Direitos Creditórios ofertados ao FUNDO, das Condições de 
Cessão e dos Critérios de Elegibilidade, a ser realizada pela ADMINISTRADORA ou pelo 
CUSTODIANTE, respectivamente; 
 
“Data de Faturamento” – Data de emissão da respectiva fatura dos Direitos Creditórios; 
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“Data de Oferta de Direitos Creditórios” – Cada data em que seja apresentada uma Oferta de 
Direitos Creditórios; 
 
“Data de Pagamento” – Cada data em que for realizado o pagamento do Preço de Aquisição dos 
Direitos Creditórios Elegíveis a cada Cedente; 
 
“Data de Resgate” – Data em que houver o último pagamento de parcela de amortização das 
Quotas Sênior de cada série do FUNDO; 
 
“Data de Resgate das Quotas Subordinadas” - Data em que seja realizada a última amortização 
do valor das Quotas Subordinadas, nos termos do parágrafo 4º do artigo 53 do Regulamento; 
 
“Data de Verificação” – Qualquer data de apuração e controle da Razão de Garantia; 
 
“Direitos Creditórios” – Direitos creditórios performados de titularidade das indústrias filiadas a 
um dos sindicatos patronais associados à Federação de Indústrias do Estado do Paraná – FIEP; 
 
“Direitos Creditórios Elegíveis” – Direitos Creditórios que atendam às Condições de Cessão e 
aos Critérios de Elegibilidade e que sejam cedidos ao FUNDO nos termos do Contrato de 
Cessão celebrado com o respectivo Cedente; 
 
“Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos” – Direitos Creditórios Elegíveis vencidos e não 
pagos nas respectivas datas originais de vencimento; 
 
“Documentos Representativos de Crédito” – Conjunto de notas fiscais, as duplicatas e outros 
documentos que eventualmente venham a ser especificados em cada Contrato de Cessão; 
 
“Eventos de Avaliação” – Eventos de avaliação do FUNDO, conforme previstos na Seção 
“Situações Especiais – Eventos de Avaliação” deste Prospecto; 
 
“Eventos de Liquidação Antecipada” – Eventos de liquidação antecipada do FUNDO, conforme 
previstos na Seção “Situações Especiais – Eventos de Liquidação Antecipada” deste Prospecto; 
 
 “FUNDO” – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios FIEP Industrial; 
 
“Instrução 356” – Instrução CVM n.º 356, de 17 de dezembro de 2001, conforme alterada pela 
Instrução CVM n.º 393, de 22 de julho de 2003; 
 
“IOF” – Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros 
 
“Depositária” – Federação de Indústrias do Estado do Paraná – FIEP, com sede na Avenida 
Cândido de Abreu, nº 200, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná e inscrita no CNPJ sob nº 
76.709.898/0001-33, agente depositário contratado pelo FUNDO para realizar a guarda e 
conservação dos Documentos Representativos de Crédito; 
 
“Limite Máximo de Indenização” – Valor máximo indenizável pela Seguradora em caso de perdas 
líquidas definitivas incorridas pelo FUNDO em razão da insolvência de Clientes devedores dos 
Direitos Creditórios Elegíveis, correspondente a 30% (trinta por cento) do valor da carteira de 
Direitos Creditórios Elegíveis averbados na Apólice de Seguro de Crédito, excluídos os Direitos 
Creditórios Elegíveis adimplidos pelos respectivos Clientes, sendo o valor máximo de 
indenização limitado a R$ 39.000.000,00 (trinta e nove milhões de reais) durante o período de 3 
(três) anos de vigência da Apólice de Seguro de Crédito; 
 
“Oferta” – A distribuição pública das Quotas da Primeira Série; 
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“Oferta de Direitos Creditórios” – A relação dos Direitos Creditórios que os Cedentes estejam 
dispostos a ceder ao FUNDO em uma determinada Data de Oferta de Direitos Creditórios, a ser 
apresentada pelos Cedentes na forma do Anexo I ao Contrato de Cessão; 
 
“Patrimônio Inicial” – O patrimônio inicial do FUNDO, após a colocação da Primeira Série, 
constituído por 13.000 (treze mil) Quotas, sendo 11.700 (onze mil e setecentas) Quotas Sênior e 
1.300 (um mil e trezentas) Quotas Subordinadas, com preço inicial de emissão de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) por Quota, totalizando o montante de R$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões 
de reais) na Primeira Data de Emissão; 
 
“Percentual de Garantia” – Corresponde a 90% (noventa por cento) do valor dos Direitos 
Creditórios Elegíveis Inadimplidos, indenizável ao FUNDO na ocorrência de perdas líquidas 
definitivas resultantes da insolvência dos respectivos Clientes devedores, observado o Limite 
Máximo de Indenização; 
 
“Prazo para Resgate Antecipado” – Prazo de resgate de todas as quotas do FUNDO na hipótese 
de liquidação antecipada do FUNDO; 
 
“Preço de Aquisição” – O preço de cessão dos Direitos Creditórios Elegíveis, calculado de 
acordo com a fórmula prevista no Contrato de Cessão; 
 
“Prêmio de Adimplemento” – Valor adicional ao Preço de Aquisição a que o respectivo Cedente 
fará jus na hipótese de adimplemento dos Direitos Creditórios Elegíveis e/ou sua indenização 
pela Seguradora; 
 
“Prêmio de Seguro” – O prêmio devido pelo FUNDO à Seguradora pela emissão da Apólice de 
Seguro de Crédito, nos termos do artigo 77 do Regulamento; 
 
“Primeira Data de Emissão” – Data em que houver a primeira integralização de Quotas 
representativas do Patrimônio Inicial; 
 
“Primeira Série” – A primeira série de Quotas Sênior do Fundo, que compreende a emissão das 
Quotas Sênior representativas do Patrimônio Inicial; 
 
“Quotas” – Quotas sênior e/ou quotas subordinadas de emissão do FUNDO; 
 
“Quotas Sênior” – Quaisquer quotas sênior de emissão do FUNDO;  
 
“Quotas Sênior da Primeira Série” – Quotas sênior da Primeira Série do FUNDO, objeto da 
Oferta; 
 
“Quotas Subordinadas” – Quaisquer quotas subordinadas de emissão do FUNDO; 
 
 
“Quotistas” – Investidores titulares de Quotas de emissão do FUNDO; 
 
“Quotistas Dissidentes” – Quotistas que não concordarem com a decisão da Assembléia Geral 
de Quotistas de deliberar pela não liquidação antecipada do FUNDO, na hipótese de ocorrência 
de quaisquer dos Eventos de Liquidação; 
 
“Rabobank” – Banco Rabobank International Brasil S.A., instituição financeira com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n.º 12.995, 7º 
andar, Brooklin Novo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 01.023.570/0001-60; 
 
“Razão de Garantia” – A relação entre o valor das Quotas Sênior e o patrimônio líquido do 
FUNDO; 
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“Recursos Livres” - A parcela do patrimônio líquido do FUNDO que não estiver em caixa ou 
alocada em Direitos Creditórios Elegíveis; 
 
“Regulamento” – Regulamento do FUNDO, o qual faz parte integrante deste Prospecto como 
Anexo III; 
 
“Remuneração” – remuneração devida pelo FUNDO à ADMINISTRADORA, pela prestação dos 
serviços de administração do FUNDO e gestão da Carteira, conforme indicada na Seção “Taxas” 
deste Prospecto; 
 
“Requisitos Aplicáveis aos Cedentes” - Requisitos que devem ser atendidos pelos Cedentes para 
que possam ofertar Direitos Creditórios ao FUNDO; 
 
“Reserva de Inadimplência” – Reserva controlada e administrada pelo CUSTODIANTE, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do Preço de Aquisição do Direito Creditório Elegível, a 
ser constituída para pagamento de eventuais inadimplências dos Direitos Creditórios Elegíveis 
cedidos ao FUNDO pelo respectivo Cedente; 
 
“Reserva de Liquidez” – Reserva a ser constituída pela ADMINISTRADORA por meio da 
aplicação dos recursos recebidos das liquidações dos Direitos Creditórios Elegíveis em Ativos 
Financeiros, a qual será destinada ao pagamento das parcelas de amortização das Quotas em 
cada Data de Amortização; 
 
“Seguradora” ou “Mapfre” - Mapfre Seguradora de Garantias de Crédito S.A., companhia 
seguradora com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Maria Coelho 
Aguiar, n.º 215, 8º andar, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.046.576/0001-40, emissora da Apólice 
de Seguro de Crédito; 
 
“SERASA” - SERASA S.A.; 
 
“SPC” - Serviço de Proteção ao Crédito; 
 
“Taxa DI” - Taxa média diária dos Depósitos Interfinanceiros – DI de 1 (um) dia, “over extra 
grupo”, expressa na forma de percentual ao ano, base de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) 
dias, calculada e divulgada pela CETIP, no Informativo Diário disponível em sua página na 
Internet (www.cetip.com.br) e no jornal “Gazeta Mercantil”, edição nacional, ou, na falta deste, 
em outro jornal de grande circulação; 
 
“Termo de Cessão” – Documento elaborado pelo CUSTODIANTE do qual constarão a relação dos 
Direitos Creditórios que serão necessariamente cedidos ao FUNDO em uma determinada Data de 
Aquisição e o respectivo Preço de Aquisição; 
 
“Termo de Adesão” – Termo de Adesão ao Regulamento do FUNDO e Ciência de Risco a ser 
firmado pelos Quotistas no ato da respectiva integralização de Quotas do FUNDO, conforme 
modelo constante do Anexo V ao Regulamento. 
 

DADOS DO FUNDO
 
 
Razão Social: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios FIEP Industrial 
CNPJ/MF n.º: 08.513.235/0001-99 
Tipo de Fundo: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Base Legal: Resolução CMN n.º 2.907, de 29.11.2001, e Instrução 356 
Para aplicação: Banco Bradesco, Ag. 2856 C/C 587087-9 
Registro do Fundo na CVM: 17 de novembro de 2006 
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Classificação ANBID: Renda Fixa Crédito - Fechado 
Classificação de risco das Quotas Sênior da Primeira Série: AA(bra) 
Classificação de risco das Quotas Subordinadas : A+(bra) 
 
 

PERFIL DO INVESTIDOR 
 
 
O FUNDO destina-se exclusivamente a investidores qualificados, assim definidos pela 
regulamentação da CVM em vigor, e a fundos de investimento classificados como “Renda Fixa” 
ou “Multimercado”, nos termos do inciso II do artigo 91 da Instrução CVM n.º 409/04, que sejam 
habilitados a adquirir quotas de emissão de fundos de investimento em direitos creditórios. 
 
O investimento no FUNDO não é adequado a investidores qualificados e a fundos de 
investimento indicados no parágrafo anterior que (i) necessitem de liquidez, tendo em vista a 
possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Quotas no mercado 
secundário; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito dos Direitos Creditórios 
que venha a ser adquiridos pelo FUNDO, bem como os demais riscos expostos em seção 
própria deste Prospecto. Para mais informações, vide Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto. 
 
O valor mínimo de subscrição inicial da Primeira Série de Quotas do Fundo é de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), havendo um limite máximo de subscrição por investidor de até 20% (vinte 
por cento) das Quotas Sênior da Primeira Série ofertadas publicamente. 
 
Não há limite máximo de subscrição para as Quotas Subordinadas. 
 
 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 
 
 
O FUNDO é um fundo de investimento em direitos creditórios e observa, principalmente, as 
disposições do seu Regulamento e da Instrução 356. 
 
O FUNDO tem prazo determinado de duração de 20 (vinte) anos, contados a partir da Primeira 
Data de Emissão, sendo admitido o resgate de Quotas somente no término do prazo de duração 
do FUNDO ou em virtude de sua liquidação antecipada.  
 
As Quotas Sênior da Primeira Série terão prazo de 36 (trinta) meses, contados da Primeira Data 
de Emissão, e serão amortizadas mensalmente a partir do 25º (vigésimo quinto) mês. 
 
 

OBJETIVO DO FUNDO 
 
 
É objetivo do FUNDO proporcionar aos Quotistas a valorização de suas Quotas através da 
aplicação preponderante dos recursos do FUNDO, durante o prazo de duração do FUNDO, na 
aquisição de Direitos Creditórios de titularidade dos Cedentes, de acordo com os termos do 
Contrato de Cessão a ser celebrado entre o FUNDO e cada um dos Cedentes, cuja minuta 
padrão a ser adotada para todos os Contratos de Cessão é parte integrante do Regulamento 
como seu Anexo I. 
 
O “Benchmark” das Quotas Sênior da Primeira Série corresponde a 106% (cento e seis por 
cento) da taxa média diária dos Depósitos Interfinanceiros – DI de 1 (um) dia, “over extra grupo”, 
expressa na forma de percentual ao ano, base de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias, 
calculada e divulgada pela Câmara de Custódia e Liquidação – CETIP (“CETIP”), no Informativo 
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Diário, disponível em sua página na Internet (www.cetip.com.br) e no jornal Gazeta Mercantil, 
edição nacional, ou, na falta deste, em outro jornal de grande circulação. Fica desde já 
esclarecido que não existe qualquer promessa do FUNDO, da ADMINISTRADORA, do 
CUSTODIANTE e/ou dos Cedentes acerca da rentabilidade das aplicações dos recursos do 
FUNDO. 
 
As Quotas Subordinadas não terão parâmetro de remuneração definido, sendo que o pagamento 
de amortização e/ou resgate das Quotas Subordinadas será subordinado ao pagamento de 
amortização e/ou resgate das Quotas Sênior. 
 
 

POLÍTICA DE INVESTIMENTO E COMPOSIÇÃO DIVERSIFICADA DA CARTEIRA 
 
 
POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
 
Visando atingir o objetivo proposto, o FUNDO alocará seus recursos na aquisição de Direitos 
Creditórios e Ativos Financeiros disponíveis no âmbito do mercado financeiro, observados os 
limites e as restrições previstas na legislação vigente e no Regulamento. 
 
Após 90 (noventa) dias contados da Primeira Data de Emissão, o FUNDO deverá ter alocado, no 
mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de seu patrimônio líquido em Direitos Creditórios Elegíveis.  
 
Os Recursos Livres poderão ser aplicados, isolada ou cumulativamente, nos seguintes Ativos 
Financeiros: 
 
(a) títulos de emissão do Tesouro Nacional; 
 
(b) títulos de emissão do Banco Central do Brasil; 
 
(c) créditos securitizados pelo Tesouro Nacional; 
 
(d) operações compromissadas lastreadas nos títulos mencionados nos itens “a”, “b” e “c” acima, 
respeitado o limite previsto abaixo; e 
 
(e) operações nos mercados de derivativos, de acordo com o descrito abaixo. 
 
O FUNDO poderá alocar até 100% (cem por cento) dos Recursos Livres em operações 
compromissadas, desde que observado o disposto na alínea “d” acima. 
 
A ADMINISTRADORA envidará seus melhores esforços para adquirir Ativos Financeiros cujo 
prazo médio de vencimento seja superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
O total de emissão e/ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica, de seu controlador, de 
sociedades por ele direta ou indiretamente controladas e de coligadas ou outras sociedades sob 
controle comum, bem como de um mesmo estado, município, fundo de investimento ou pessoa 
física não pode exceder 10% (dez por cento) do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
O total de emissão e/ou coobrigação de uma mesma instituição financeira, de seu controlador, 
de sociedade por ele direta ou indiretamente controladas e de coligadas ou outras sociedades 
sob controle comum não pode exceder 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
Considerando a composição da Carteira e o fato de que o valor das Quotas Sênior será 
atualizado na forma estabelecida no Regulamento, poderá ocorrer o descasamento entre os 
valores de atualização (i) dos Direitos Creditórios Elegíveis e dos Ativos Financeiros e (ii) das 
Quotas Sênior. Para proteger as posições da Carteira detidas à vista, a fim de adequar a 
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remuneração proporcionada pelos Direitos Creditórios Elegíveis e Ativos Financeiros integrantes 
da Carteira ao Benchmark, e exclusivamente para este fim, a ADMINISTRADORA poderá 
realizar operações nos mercados de derivativos que representem o equivalente a até 100% (cem 
por cento) do patrimônio líquido do FUNDO. O FUNDO não realizará operações day trade, assim 
consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de o FUNDO 
possuir estoque ou posição anterior do mesmo Ativo Financeiro.  
 
Para o efeito do disposto acima, as operações de derivativos do FUNDO serão realizadas 
apenas nos mercados administrados por bolsas de valores ou bolsas de mercadorias e de 
futuros, exclusivamente na modalidade “com garantia”.  
 
O FUNDO poderá contratar operações de sua Carteira com a ADMINISTRADORA e/ou com 
empresas controladoras, controladas, coligadas e/ou subsidiárias da ADMINISTRADORA. Tais 
operações serão objeto de registro segregado das demais operações da Carteira do FUNDO, de 
modo a serem facilmente identificáveis.
 
A ADMINISTRADORA mantém mecanismos e sistemas de segregação das suas atividades 
relacionadas à administração de recursos de terceiros, nos termos da regulamentação em vigor. 
Em virtude da referida segregação de atividades, não há possibilidade de serem configurados 
eventuais conflitos de interesses na hipótese de contratação, pelo FUNDO, das operações de 
tratadas acima.
 
Os Direitos Creditórios Elegíveis e os Ativos Financeiros integrantes da Carteira serão mantidos 
em custódia pelo CUSTODIANTE, bem como registrados e/ou mantidos (i) em conta de depósito 
diretamente em nome do FUNDO, ou (ii) em contas específicas abertas no Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - Selic, ou (iii) em sistemas de registro e de liquidação financeira de 
ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil, ou (iv) em outras entidades autorizadas a 
prestar serviços de custódia pelo Banco Central do Brasil e/ou pela CVM. 
 
Todos os resultados auferidos pelo FUNDO serão incorporados ao seu patrimônio, inclusive 
aqueles relativos às aplicações financeiras realizadas com recursos das Reservas de 
Inadimplência, de maneira que os Quotistas deles participem proporcionalmente à quantidade de 
suas Quotas, respeitadas as regras previstas no Regulamento. 
 
Não obstante a diligência da ADMINISTRADORA em colocar em prática a política de 
investimento delineada, os investimentos do FUNDO estão, por sua natureza, sujeitos a 
flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e 
negociação atípica nos mercados de atuação e, ainda que a ADMINISTRADORA mantenha 
rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da 
possibilidade de perdas para o FUNDO e para os Quotistas. 
 
REQUISITOS APLICÁVEIS AOS CEDENTES 
 
Para que possam ofertar Direitos Creditórios ao FUNDO, os Cedentes devem atender aos 
seguintes Requisitos Aplicáveis aos Cedentes: 
 

(a) comprovar sua filiação a um dos sindicatos patronais associados à Federação das 
Indústrias do Estado do Paraná - FIEP, apresentando comprovação de pagamento em dia 
de suas contribuições sindicais; 

 
(b) entregar à ADMINISTRADORA os documentos e informações necessários ao seu 
cadastramento, quais sejam, informações cadastrais mínimas indicadas no Anexo II do 
Regulamento, acompanhadas de cartão de assinaturas e da via original ou de cópia 
autenticada dos seguintes documentos: Contrato Social ou Estatuto Social, cartão de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ e indicação das pessoas capazes 
de representar o Cedente em operações de cessão de direitos, acompanhada dos 

 14



 
 

documentos que comprovem tais poderes. O Cedente cadastrado deverá manter sempre 
atualizada referida documentação probatória de poderes dos seus representantes. A critério 
da ADMINISTRADORA, outros documentos poderão ser solicitados ao Cedente para a 
aprovação de seu cadastro; 
 
(c) comprovar que não possui dívidas tributárias, previdenciárias ou securitárias que não 
tenham sido objeto de parcelamento ou discussão administrativa ou judicial de boa-fé. Para 
tanto, deverá entregar à ADMINISTRADORA e manter atualizada, pelo prazo de validade de 
cada certidão, Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, emitida pelo Instituto Nacional de 
Seguro Social, Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições para com a Fazenda 
Nacional, emitida pela Secretaria da Receita Federal, Certidão Negativa de Inscrição de 
Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal. Para fins do cumprimento do 
disposto nesta alínea, serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa, bem 
como outros documentos equivalentes aos referidos expressamente nesta alínea, a critério 
da ADMINISTRADORA; 
 
(d) no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do respectivo 
exercício social, entregar à ADMINISTRADORA cópia autenticada do balanço anual relativo 
ao último exercício; 
 
(e) não possuir registro no CCF, na SERASA ou no SPC, relativos a títulos protestados não 
contestados, inadimplência de obrigações ou quaisquer apontamentos nos cadastros 
referidos neste item, em valor agregado igual ou superior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais) ou apontamentos de pedido de falência, estar em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial ou procedimento similar; e 
 
(f) comprovar à ADMINISTRADORA a contratação junto ao CUSTODIANTE dos serviços de 
cobrança bancária dos Direitos Creditórios Elegíveis, de modo a assegurar que o 
CUSTODIANTE atuará na qualidade de AGENTE COBRADOR. 

 
O Cedente Cadastrado será considerado apto a ofertar Direitos Creditórios ao FUNDO, sendo 
que seu cadastro deverá ser atualizado pela ADMINISTRADORA ao final de cada semestre dos 
exercícios sociais. Adicionalmente à atualização semestral, a ADMINISTRADORA poderá 
solicitar, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, a substituição de quaisquer documentos ou 
ainda a entrega de documentos adicionais que julgue necessários para a aprovação ou 
atualizações do cadastro do Cedente. 
 
A verificação do cumprimento dos Requisitos Aplicáveis aos Cedentes será de responsabilidade 
da ADMINISTRADORA. Por tal razão, a ADMINISTRADORA deverá, sempre que identificar o 
não cumprimento de qualquer dos Requisitos Aplicáveis aos Cedentes, descredenciar o Cedente 
da qualidade de Cedente Cadastrado, fato que impedirá, enquanto perdurarem as 
irregularidades, que o Cedente descadastrado realize novas ofertas de Direitos Creditórios ao 
FUNDO, o que deverá ser imediatamente comunicado, por escrito, ao CUSTODIANTE. 
 
As notas fiscais referentes às transações de venda de produtos ou prestação de serviços dos 
Cedentes a seus respectivos Clientes, as duplicatas e outros documentos que eventualmente 
venham a ser especificados no Contrato de Cessão celebrado entre o FUNDO e cada um dos 
Cedentes serão os documentos que formalizarão a origem dos Direitos Creditórios. 
 
Nos termos de cada Contrato de Cessão, os representantes legais dos Cedentes serão 
responsáveis pela emissão das duplicatas contra os Clientes, de forma física ou eletrônica, as 
quais poderão ser remetidas ou não aos Clientes para fins de aceite. 
 
As duplicatas emitidas fisicamente deverão ser endossadas em favor do FUNDO e entregues 
pelos Cedentes à ADMINISTRADORA em cada Data de Oferta de Direitos Creditórios, para fins 

 15



 
 

de verificação do atendimento da Condição de Cessão de que trata a alínea “c” do artigo 6º do 
Regulamento. 
 
Na hipótese de emissão eletrônica de duplicata, o respectivo arquivo deverá ser entregue pelos 
Cedentes à ADMINISTRADORA, que será responsável por imprimi-la, assiná-la e endossá-la 
em favor do FUNDO, nos termos previstos nos Contratos de Cessão. As duplicatas assinadas e 
endossadas pela ADMINISTRADORA, bem como aquelas emitidas fisicamente, deverão ser 
enviadas, juntamente com os demais Documentos Representativos de Crédito, à Depositária. 
 
Os comprovantes de entrega decorrentes das notas fiscais referentes às operações de venda de 
produtos e/ou da prestação de serviços dos Cedentes a seus Clientes ficarão sob a guarda dos 
Cedentes, e deverão ser entregues, quando solicitados, à Depositária. 
 
Durante o período que os Cedentes mantiverem sob sua guarda os comprovantes de entrega 
decorrentes das notas fiscais referentes às operações de venda de produtos e/ou da prestação 
de serviços, os Cedentes serão nomeados fieis depositários dos referidos documentos. 
 
CONDIÇÕES DE CESSÃO E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DE DIREITOS CREDITÓRIOS  
 
Somente poderão ser objeto de cessão entre os Cedentes e o FUNDO, Direitos Creditórios que 
atendam, cumulativamente, às Condições de Cessão abaixo relacionadas, cujo atendimento 
será validado pela ADMINISTRADORA: 
 

(a) os Direitos Creditórios a serem oferecidos à cessão pelos Cedentes deverão decorrer de 
Oferta de Direitos Creditórios de Cedente que esteja na condição de Cedente Cadastrado 
perante a ADMINISTRADORA; 
 
(b) os Direitos Creditórios a serem oferecidos à cessão pelos Cedentes deverão ser 
performados e originados de operações mercantis ou prestação de serviços realizadas pelos 
Cedentes, obrigatoriamente desenvolvidas no setor industrial, nos mais diversos segmentos; 

 
(c) os Direitos Creditórios a serem oferecidos à cessão deverão estar amparados pelos 
respectivos Documentos Representativos de Crédito; 
 
(d) não serão aceitos Direitos Creditórios de Cedente que já tenha ofertado Direitos 
Creditórios ao FUNDO e não tenha atendido ao procedimento para a formalização da cessão 
previsto na alínea “d” do artigo 8º do Regulamento. 

 
Adicionalmente às Condições de Cessão acima estabelecidas, os Direitos Creditórios deverão 
atender aos Critérios de Elegibilidade, cujo atendimento será validado pelo CUSTODIANTE. 
Para fins do disposto na legislação, no Regulamento, neste Prospecto e no Contrato de 
Custódia, são consideradas Critérios de Elegibilidade as seguintes regras: 
 

(a) os Clientes devedores dos Direitos Creditórios ofertados ao FUNDO não deverão possuir, 
em cada Data de Oferta de Direitos Creditórios, registro no CCF, na SERASA ou no SPC 
relativos a títulos protestados, em valor igual ou superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
 
(b) os Clientes devedores dos Direitos Creditórios ofertados ao FUNDO não deverão estar 
em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou procedimento similar, 
conforme checagem a ser realizada por meio dos controles mantidos pela SERASA e/ou 
pelo SPC; 
 
(c) os Direitos Creditórios deverão ter prazo máximo de vencimento de 180 (cento e oitenta) 
dias contados da data de emissão da respectiva fatura (“Data de Faturamento”) e prazo 
mínimo de 7 (sete) dias contados da respectiva Data de Oferta de Direitos Creditórios. Não 
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serão aceitos Direitos Creditórios com prazo superior ao prazo de duração do FUNDO e da 
respectiva série de Quotas; 
 
(d) os Direitos Creditórios ofertados ao FUNDO deverão estar registrados no Sistema de 
Cobrança do AGENTE COBRADOR na respectiva Data de Oferta de Direitos Creditórios, de 
forma a possibilitar a cobrança bancária dos Direitos Creditórios Elegíveis pelo AGENTE 
COBRADOR e sua segregação em relação aos Direitos Creditórios de titularidade dos 
Cedentes que não tenham sido objeto de cessão ao FUNDO, observado que os valores 
correspondentes ao pagamento dos Direitos Creditórios Elegíveis serão creditados 
diretamente em conta corrente de titularidade do FUNDO; 
 
(e) não serão aceitas novas cessões de Direitos Creditórios de Cedentes que tenham 
Direitos Creditórios Elegíveis anteriormente cedidos ao FUNDO inadimplidos há mais de 15 
(quinze) dias corridos; 
 
(f) os Direitos Creditórios ofertados ao FUNDO não poderão ser de Cliente(s) devedor(es) de 
Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos há mais de 15 (quinze) dias corridos, ainda que 
tais Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos tenham sido cedidos ao FUNDO por outro 
Cedente;  
 
(g) os Direitos Creditórios devem ser passíveis de seguro coberto pela Apólice de Seguro de 
Crédito, emitida de acordo com os termos e condições previstos no Capítulo XVIII do 
Regulamento do FUNDO, conforme checagem a ser realizada por meio dos controles 
mantidos pela Seguradora, nos termos da Apólice de Seguro de Crédito;  
 
(h) os Direitos Creditórios não poderão ser devidos por Cliente(s) cujo inadimplemento em 
relação a um Direito Creditório Elegível tenha ocasionado a configuração de sinistro nos 
termos da Apólice de Seguro de Crédito, conforme checagem a ser realizada por meio dos 
controles mantidos pela Seguradora, nos termos da Apólice de Seguro de Crédito;  
 
(i) o total de Direitos Creditórios Elegíveis cedidos ao FUNDO por um mesmo Cedente não 
poderá representar, a qualquer momento, mais que 10% (dez por cento) do patrimônio 
líquido do FUNDO;  
 
(j) o total de Direitos Creditórios devidos por um mesmo Cliente não poderá exceder a 2% 
(dois por cento) do patrimônio líquido do FUNDO. Será admitida a elevação deste percentual 
para 10% (dez por cento) para todo Cliente que venha a receber a mesma classificação de 
risco atribuída às Quotas Sênior pela mesma agência de classificação de risco. Será 
responsabilidade da ADMINISTRADORA obter periodicamente junto à agência de 
classificação de risco os relatórios de classificação de risco referentes a cada Cliente que o 
Cedente queria enquadrar nesta exceção e encaminhar estes relatórios de classificação de 
risco ao CUSTODIANTE de forma que este proceda as eventuais alterações em seus 
controles de validação dos Direitos Creditórios quanto aos Critérios de Elegibilidade; 
 
(k) não serão aceitos Direitos Creditórios devidos por um mesmo Cliente que representem 
percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor total da respectiva Oferta de Direitos 
Creditórios; 
 
(l) cada Oferta de Direitos Creditórios deverá perfazer um montante mínimo de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) por Cedente, sendo que o valor individual mínimo por Direito Creditório 
deverá corresponder a R$ 1.000,00 (um mil reais); e 
 
(m) cada Oferta de Direitos Creditórios deverá ter prazos médios ponderados de vencimento 
não superiores a 90 (noventa) dias contados da Data de Faturamento, o que deverá ser 
observado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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oPM  
Prazo médio da Oferta de Direitos Creditórios, expresso em número de 
dias, obtido pelo arredondamento para cima do resultado da fórmula; 

iVN  Valor nominal de cada Direito Creditório ofertado; 

iN  
Número de dias compreendidos entre a Data de Faturamento e a data 
de vencimento, inclusive, do Direito Creditório ofertado. 

 
 
As aquisições dos Direitos Creditórios pelo FUNDO deverão ser realizadas de acordo com as 
regras estabelecidas no Contrato de Cessão e deverão atender, cumulativamente, às Condições 
de Cessão e aos Critérios de Elegibilidade.  
 
Na aquisição dos Direitos Creditórios, a ADMINISTRADORA deverá verificar e validar o 
atendimento dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo FUNDO às Condições de Cessão e 
o CUSTODIANTE deverá verificar e validar o atendimento dos Direitos Creditórios a serem 
adquiridos pelo FUNDO aos Critérios de Elegibilidade. 
 
Os Cedentes serão responsáveis pela existência, certeza, liquidez, exigibilidade, conteúdo, 
exatidão, veracidade, legitimidade e correta formalização dos Diretos Creditórios Elegíveis, nos 
termos do artigo 295 do Código Civil Brasileiro, não havendo por parte do CUSTODIANTE e da 
ADMINISTRADORA qualquer responsabilidade a esse respeito.  
 
Na hipótese de o Direito Creditório Elegível perder qualquer Condição de Cessão ou Critério de 
Elegibilidade após sua aquisição pelo FUNDO, não haverá direito de regresso contra a 
ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE ou qualquer dos Cedentes, salvo na existência de má-
fé, culpa ou dolo. 
 
A cessão dos Direitos Creditórios será irrevogável e irretratável, com a transferência, para o 
FUNDO, em caráter definitivo e sem direito de regresso contra qualquer dos Cedentes, da plena 
titularidade dos Direitos Creditórios Elegíveis, juntamente com todos os direitos (inclusive direitos 
reais de garantia), privilégios, preferências, prerrogativas e ações a estes relacionadas, bem 
como reajustes monetários, juros e encargos.  
 
Nos 60 (sessenta) dias iniciais de funcionamento do FUNDO, os Critérios de Elegibilidade 
previstos nas letras “i” e “j” acima não serão obrigatoriamente observados. Entre o 61º 
(sexagésimo primeiro) e 120º (centésimo vigésimo) dia de funcionamento do FUNDO, aludidos 
Critérios de Elegibilidade deverão observar os seguintes limites: (i) o valor dos Direitos 
Creditórios Elegíveis adquiridos pelo FUNDO de um mesmo Cedente ainda não pagos por seus 
respectivos Clientes não poderá representar mais que 20% (vinte por cento) do patrimônio 
líquido do FUNDO; e (ii) o total de Direitos Creditórios Elegíveis adquiridos pelo FUNDO relativos 
a um mesmo Cliente não poderá exceder 10% (dez por cento) do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
 

FATORES DE RISCO 

 
 
Antes de tomar uma decisão de investimento no Fundo, os potenciais investidores devem, 
considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e o seu perfil de 
risco, avaliar cuidadosamente todas as informações disponíveis neste Prospecto e no 
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Regulamento, inclusive, mas não se limitando, àquelas relativas à política de investimento e 
composição da Carteira do Fundo e aos fatores de risco descritos a seguir, associados ao 
investimento no FUNDO, aos Direitos Creditórios Elegíveis e demais Ativos Financeiros 
integrantes da Carteira: 
 
a) Risco de falta de recursos para amortização e/ou pagamento de resgates: As principais 
fontes de recursos do FUNDO para efetuar a amortização de suas Quotas, em moeda corrente 
nacional, decorrem da liquidação dos Direitos Creditórios Elegíveis e dos demais Ativos 
Financeiros integrantes da Carteira. Após o recebimento destes recursos e, conforme o caso, 
depois de esgotados todos os meios de cobrança judicial ou extrajudicial dos referidos ativos, o 
FUNDO poderá não dispor dos valores necessários para efetuar a amortização e/ou de suas 
Quotas em moeda corrente nacional. 
  
b) Risco relacionado a fatores macroeconômicos e regulatórios: Consiste no risco relativo 
aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo e demais variáveis exógenas, tais 
como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou de situações especiais de 
mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica, financeira ou regulatória que 
influenciem de forma relevante o mercado financeiro brasileiro. Medidas do Governo brasileiro 
para controlar a inflação e implementar as políticas econômica e monetária envolveram, no 
passado recente, alterações nas taxas de juros, desvalorização da moeda, controle de câmbio, 
controle de tarifas, mudanças legislativas, entre outras. Essas políticas, bem como outras 
condições macroeconômicas, têm impactado significativamente a economia e o mercado de 
capitais nacional. A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação 
da economia, instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a política fiscal 
vigente poderão impactar nos negócios do FUNDO. Além disso, o Governo Federal, o Banco 
Central do Brasil e demais órgãos competentes poderão realizar alterações na regulamentação 
dos setores de atuação dos Cedentes e Clientes dos Direitos Creditórios Elegíveis ou nos 
Direitos Creditórios originados pelos Cedentes ou, ainda, outros relacionados ao próprio FUNDO, 
o que poderá dificultar e/ou diminuir a originação de Direitos Creditórios e, conseqüentemente, a 
rentabilidade do FUNDO. 
  
c) Descasamentos de taxas: O FUNDO aplicará suas disponibilidades financeiras 
preferencialmente em Direitos Creditórios e em Ativos Financeiros para compor sua Carteira de 
ativos. Considerando-se que o valor das Quotas será atualizado, dentro do permitido pela 
rentabilidade da Carteira, por um percentual da Taxa DI, poderá ocorrer o descasamento entre 
as taxas de retorno dos Direitos Creditórios Elegíveis e dos outros Ativos Financeiros integrantes 
da Carteira do FUNDO e o Benchmark. Além disso, deve-se observar que os Direitos Creditórios 
serão adquiridos pelo FUNDO mediante deságio calculado a taxas prefixadas e a distribuição 
dos resultados da Carteira do FUNDO para suas Quotas tem como parâmetro percentual da 
Taxa DI. A ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE, os Cedentes e seus controladores, 
sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras 
sociedades sob controle comum não serão responsáveis, em conjunto ou isoladamente, por 
eventuais danos ou prejuízos de qualquer natureza sofridos pelos Quotistas, inclusive pela 
eventual perda do valor de principal de suas aplicações em razão de descasamentos de taxas. 
 
d) Risco de liquidez: O FUNDO está sujeito a riscos de liquidez no tocante às amortizações e 
ao resgate final e/ou à aplicação nos Direitos Creditórios Elegíveis. O FUNDO pode não estar 
apto a efetuar pagamentos relativos às amortizações e ao resgate final de suas Quotas no caso 
de (i) falta de liquidez dos mercados nos quais os Ativos Financeiros integrantes da Carteira são 
negociados, e/ou (ii) condições atípicas de mercado. As aplicações do FUNDO em Direitos 
Creditórios Elegíveis apresentam peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos 
fundos de investimento brasileiros, já que não existe, no Brasil, mercado secundário com liquidez 
para os Direitos Creditórios. Caso o FUNDO precise vender os Direitos Creditórios Elegíveis ou 
caso os Quotistas recebam tais Direitos Creditórios Elegíveis como pagamento de resgate ou 
amortização, (i) poderá não haver mercado comprador ou o preço de alienação de tais Direitos 
Creditórios Elegíveis poderá resultar em perda para o FUNDO ou, conforme o caso, (ii) o 
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Quotista poderá enfrentar demora na cobrança dos valores devidos pelos Clientes. Não há, 
portanto, qualquer garantia ou certeza de que será possível ao FUNDO e aos Quotistas, 
conforme o caso, liquidar posições ou realizar os Direitos Creditórios Elegíveis, respectivamente, 
de sua Carteira ou propriedade, pelo preço e no momento desejados. 
 
e) Riscos provenientes do uso de derivativos: A contratação, pelo FUNDO, de modalidades 
de operações de derivativos poderá acarretar variações no valor de seu patrimônio líquido 
superiores àquelas que ocorreriam se tais estratégias não fossem utilizadas. Tal situação 
poderá, ainda, implicar em perdas patrimoniais ao FUNDO e aos Quotistas. 
  
f) Risco operacional: Dada a complexidade operacional própria dos fundos de investimento em 
direitos creditórios, não há garantia de que o CUSTODIANTE e o FUNDO terão acesso irrestrito 
aos Documentos Representativos de Créditos ou que as trocas de informações entre os 
respectivos sistemas eletrônicos se darão livres de erros. Falhas nos procedimentos de cadastro, 
cobrança e fixação da política de crédito e controles internos adotados pelos Cedentes podem 
afetar negativamente a qualidade dos Direitos Creditórios Elegíveis e sua respectiva cobrança 
em caso de inadimplemento, prejudicando o desempenho do FUNDO. O CUSTODIANTE 
realizará auditoria periódica para verificar a regularidade dos Documentos Representativos de 
Crédito. Até a realização dessa auditoria, a Carteira do FUNDO poderá conter Direitos 
Creditórios Elegíveis cujos Documentos Representativos de Crédito apresentem irregularidades, 
que poderão obstar o pleno exercício, pelo FUNDO, das prerrogativas decorrentes da titularidade 
de tais Direitos Creditórios Elegíveis. 
  
g) Risco relacionado à cobrança judicial dos Direitos Creditórios: Os Cedentes, o FUNDO, 
a ADMINISTRADORA e o CUSTODIANTE não serão responsáveis pela solvência dos Clientes 
devedores dos Direitos Creditórios Elegíveis. O procedimento de cobrança extrajudicial dos 
Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos previsto no Anexo VII ao Regulamento não assegura 
que os valores devidos ao FUNDO relativos a tais Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos 
serão recuperados. Da mesma forma, não é possível assegurar a recuperação de valores 
devidos ao FUNDO relativos a Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos em eventual 
procedimento de cobrança judicial. Adicionalmente, os custos incorridos com os procedimentos 
judiciais ou extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios Elegíveis e dos demais 
Ativos Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO e à salvaguarda dos direitos, interesses ou 
garantias dos Quotistas, são de inteira e exclusiva responsabilidade do FUNDO, devendo ser 
suportados até o limite total de seu patrimônio líquido, sempre observado o que seja deliberado 
em Assembléia Geral de Quotistas. A ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE, os Cedentes e 
quaisquer de suas respectivas pessoas controladoras, as sociedades por estes direta ou 
indiretamente controladas e coligadas ou outras sociedades sob controle comum, não serão 
responsáveis, em conjunto ou isoladamente, pela adoção ou manutenção dos referidos 
procedimentos. 
  
h) Não existência de garantia de eliminação de riscos: A realização de investimentos no 
FUNDO expõe o investidor aos riscos a que o FUNDO está sujeito, os quais poderão acarretar 
perdas para os Quotistas. Em condições adversas de mercado, as rotinas e procedimentos de 
de gerenciamento de riscos das aplicações do FUNDO mantido pela ADMINISTRADORA 
poderá ter sua eficiência reduzida, de forma que não há qualquer garantia de completa 
eliminação da possibilidade de perdas para o FUNDO e para os Quotistas. 
  
i) Risco decorrente da multiplicidade de Cedentes: O FUNDO está apto a adquirir Direitos 
Creditórios de titularidade de múltiplos Cedentes, ou seja, quaisquer indústrias com sede ou filial 
no Estado do Paraná que atendam aos Requisitos Aplicáveis aos Cedentes. Tais Cedentes não 
são previamente conhecidos pelo FUNDO, pela ADMINISTRADORA e/ou pelo CUSTODIANTE, 
de forma que eventuais problemas de natureza comercial entre os Cedentes e os respectivos 
Clientes podem não ser previamente identificados pelo FUNDO, pela ADMINISTRADORA e/ou 
pelo CUSTODIANTE. Caso os Direitos Creditórios Elegíveis não sejam pagos integralmente 
pelos respectivos Clientes em decorrência de qualquer problema de natureza comercial entre o 
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Cliente e o respectivo Cedente, tais como (i) defeito ou vício do produto e/ou do serviço ou (ii) 
devolução do produto que resulte no cancelamento da respectiva venda e os respectivos 
Cedentes não restituam ao FUNDO o montante em moeda corrente nacional correspondente ao 
valor dos referidos Direitos Creditórios Elegíveis, os resultados do FUNDO poderão ser afetados 
negativamente. 
 
j) Risco relacionado à não cobertura de Direitos Creditórios Elegíveis nos termos da 
Apólice de Seguro de Crédito: Além das hipóteses de exclusão e de suspensão da cobertura 
dos Direitos Creditórios Elegíveis pela Apólice de Seguro de Crédito expressamente previstas no 
Regulamento e neste Prospecto, a inobservância, pela ADMINISTRADORA, pelo 
CUSTODIANTE e/ou pelos Cedentes das respectivas obrigações previstas no Regulamento, nos 
Contratos de Cessão e/ou no Contrato de Custódia poderá resultar em não cobertura de Direitos 
Creditórios Elegíveis pela Apólice de Seguro de Crédito. 
 
k) Inadimplência dos Clientes e não existência de co-obrigação ou garantia dos Cedentes 
pela solvência dos Direitos Creditórios Elegíveis: Os Cedentes serão responsáveis somente 
pela existência, certeza, exigibilidade e boa formalização dos respectivos Direitos Creditórios, 
não assumindo quaisquer responsabilidades pelo seu pagamento ou pela solvência dos Clientes 
devedores dos Direitos Creditórios Elegíveis. O FUNDO somente procederá à amortização ou ao 
resgate das Quotas na medida em que os Direitos Creditórios Elegíveis sejam pagos pelos 
Clientes, diretamente em benefício do FUNDO, não havendo garantias de que as amortizações 
ou resgate das Quotas ocorrerão integralmente nas respectivas Datas de Amortização na 
hipótese de inadimplência, total ou parcial, por parte dos Clientes no pagamento dos Direitos 
Creditórios Elegíveis. Nessas hipóteses, não será devido pelo FUNDO, pela 
ADMINISTRADORA e/ou pelo CUSTODIANTE, qualquer multa ou penalidade, de qualquer 
natureza. 
 
l) Risco de descontinuidade do FUNDO em razão da indisponibilidade de Direitos 
Creditórios: A política de investimento do FUNDO estabelece que o FUNDO destina-se, 
primordialmente, à aplicação em Direitos Creditórios. Neste sentido, a continuidade do FUNDO 
pode ser comprometida, independentemente de qualquer expectativa por parte de Quotistas 
quanto ao tempo de duração de seus investimentos no FUNDO, em função da continuidade das 
operações regulares dos Cedentes e da capacidade desses de originar Direitos Creditórios para 
aquisição pelo FUNDO.  
 
m) Risco de descontinuidade do FUNDO em razão do término de Contratos de Cessão: 
Nos termos dos Contratos de Cessão a serem celebrados entre os Cedentes e o FUNDO, os 
Cedentes não serão obrigados a ceder Direitos Creditórios ao FUNDO indefinidamente. Caso 
Cedentes que venham a ceder ao FUNDO Direitos Creditórios Elegíveis decidam terminar os 
respectivos Contratos de Cessão de forma a inviabilizar a aquisição, pelo FUNDO, de Direitos 
Creditórios que possibilitem o atendimento da política de investimento do FUNDO prevista no 
Regulamento, e a Assembléia Geral de Quotistas do FUNDO não resolva continuar as atividades 
do FUNDO mediante alteração do Regulamento, de forma que o objetivo do FUNDO passe a ser 
a aquisição de outros direitos creditórios que não os Direitos Creditórios, o FUNDO poderá ter 
que ser liquidado antecipadamente, sendo que, neste caso, os Quotistas terão seu horizonte 
original de investimento reduzido e poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos 
quando da liquidação antecipada do FUNDO com a mesma remuneração proporcionada pelo 
FUNDO. Nessa hipótese, não será devida pelo FUNDO, pela ADMINISTRADORA, pelo 
CUSTODIANTE ou pelos Cedentes, qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em 
decorrência desse fato. 
 
n) Risco de descontinuidade do FUNDO em razão da amortização e/ou resgate de Quotas: 
Conforme previsto no Regulamento, o FUNDO poderá resgatar as Quotas ou proceder à sua 
amortização em datas anteriores às Datas de Amortização ou à Data de Resgate. Deste modo, 
os Quotistas terão seu horizonte original de investimento reduzido e poderão não conseguir 
reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração proporcionada pelo FUNDO, não 
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sendo devida pelo FUNDO, pela ADMINISTRADORA, pelo CUSTODIANTE ou pelos Cedentes, 
qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato. 
 
o) Risco da concentração da Carteira: O FUNDO poderá estar sujeito ao risco de 
concentração de suas aplicações em Direitos Creditórios Elegíveis contra um determinado 
Cliente dos Cedentes que venham a ceder Direitos Creditórios ao FUNDO. Caso os Clientes 
devedores de Direitos Creditórios Elegíveis deixem de cumprir com as suas obrigações 
referentes a tais Direitos Creditórios Elegíveis, os resultados do FUNDO poderão ser afetados 
negativamente. 
 
p) Riscos relacionados ao recebimento dos pagamentos relativos aos Direitos Creditórios 
Elegíveis: Os Cedentes poderão eventualmente receber diretamente recursos decorrentes do 
pagamento dos respectivos Direitos Creditórios Elegíveis, de maneira que os valores 
decorrentes de pagamento dos Direitos Creditórios Elegíveis não sejam tempestiva ou 
integralmente repassados ao FUNDO, o que poderá resultar em perdas, afetando negativamente 
os resultados do FUNDO. 
 
q) Riscos do mercado secundário: O FUNDO é constituído sob a forma de condomínio 
fechado, assim, o resgate das Quotas só poderá ser feito ao término do prazo de duração de 
cada série, razão pela qual se, por qualquer motivo, antes de findo tal prazo, o investidor resolva 
desfazer-se de suas Quotas, terá de aliená-las no mercado secundário, mercado este que, no 
Brasil, não apresenta liquidez certa, o que pode acarretar dificuldades na alienação das Quotas 
e/ou ocasionar a obtenção de um preço de venda que cause perda patrimonial ao Quotista. 
 
r) Risco de mercado: O valor dos Ativos Financeiros que integram a Carteira do FUNDO pode 
aumentar ou diminuir de acordo com as flutuações de preços e cotações de mercado que podem 
resultar de notícias econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior. As variações de 
preços dos Ativos Financeiros poderão ocorrer também em função de alterações nas 
expectativas dos participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões de 
comportamento de preços dos Ativos Financeiros sem que haja mudanças significativas no 
contexto econômico e/ou político nacional e internacional. Em caso de queda do valor dos Ativos 
Financeiros integrantes da Carteira, o patrimônio do FUNDO pode ser afetado. A queda nos 
preços dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO pode ser temporária, não 
existindo, no entanto, garantia de que não se estenda por períodos longos e/ou indeterminados. 
 
s) Riscos relacionados à precificação dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira: A 
precificação dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO deverá ser realizada de 
acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de títulos, valores mobiliários, 
instrumentos derivativos e demais operações estabelecidos na regulamentação em vigor. 
Referidos critérios de avaliação de ativos, tais como os de marcação a mercado, poderão 
ocasionar variações nos valores dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO, 
resultando em aumento ou redução no valor das Quotas do FUNDO. 
  
t) Risco de crédito: Consiste no risco dos emissores dos Ativos Financeiros que integram a 
Carteira do FUNDO não cumprirem com suas obrigações de pagar pontual e integralmente. 
Alterações nas condições financeiras dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou na percepção 
que os investidores têm sobre tais condições, bem como alterações nas condições econômicas e 
políticas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento, podem acarretar oscilações 
no preço de negociação e liquidez dos Ativos Financeiros que compõem a Carteira do FUNDO. 
O FUNDO poderá, ainda, incorrer em risco de crédito quando da liquidação das operações 
realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de valores mobiliários que venham a 
intermediar as operações de compra e venda de Ativos Financeiros em nome do FUNDO. Na 
hipótese de falta de capacidade e/ou falta de disposição de pagamento de qualquer dos 
emissores de Ativos Financeiros ou das contrapartes nas operações da Carteira do FUNDO, o 
FUNDO poderá sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os 
seus créditos. 
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u) Riscos relacionados a falhas de envio de correspondência eletrônica para notificar os 
Clientes dos Cedentes: A notificação aos Clientes a respeito da cessão dos Direitos Creditórios 
Elegíveis pelos respectivos Cedentes ao FUNDO, para os fins do artigo 290 do Código Civil, será 
feita mediante envio de correspondência eletrônica. O mecanismo de notificação acima referido 
está sujeito a riscos como interrupções nos sistemas eletrônicos de comunicação, problemas 
oriundos de falhas e/ou intervenções de qualquer prestador de serviços de comunicação 
eletrônica ou de outra natureza e, ainda, falhas na disponibilidade de envio da notificação 
eletrônica. Em se constatando quaisquer problemas com o envio da notificação eletrônica, a 
ADMINISTRADORA notificará o Cliente sobre a cessão dos respectivos Direitos Creditórios 
Elegíveis ao FUNDO por meio de fac-símile ou qualquer outra forma de correspondência que 
possa evidenciar o seu recebimento. Nessas hipóteses, a cessão dos Direitos Creditórios 
Elegíveis não terá eficácia em relação aos respectivos Clientes até a sua efetiva notificação pela 
ADMINISTRADORA, sendo possível que tais Clientes continuem a efetuar o pagamento de seus 
débitos referentes a Direitos Creditórios Elegíveis aos respectivos Cedentes até que sejam 
notificados. 
 
v) Outros Riscos: Apesar da Carteira do FUNDO ser constituída, predominantemente, por 
Direitos Creditórios Elegíveis, a propriedade das Quotas não confere aos Quotistas propriedade 
direta sobre tais Direitos Creditórios Elegíveis. Os direitos dos Quotistas são exercidos sobre 
todos os ativos da Carteira de modo não individualizado, proporcionalmente ao número de 
Quotas possuídas. 
 
Não obstante a diligência da ADMINISTRADORA em colocar em prática a política de 
investimento delineada, os investimentos do FUNDO estão, por sua natureza, sujeitos aos riscos 
elencados acima e, mesmo que a ADMINISTRADORA mantenha rotinas e procedimentos de 
gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas 
para o FUNDO, e conseqüentemente para os Quotistas. 
 
A ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE e os Cedentes, bem como controladores, sociedades 
por eles direta ou indiretamente controladas e coligadas ou outras sociedades sob controle 
comum, não serão responsáveis pela eventual depreciação dos Ativos Financeiros integrantes 
da Carteira ou por quaisquer perdas ou prejuízos que venham a ser suportados pelo FUNDO e 
seus Quotistas. As aplicações realizadas no FUNDO não contam com garantia da 
ADMINISTRADORA, do CUSTODIANTE, dos Cedentes, de quaisquer terceiros, de qualquer 
mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 
 
 

TAXAS 
 
 
A ADMINISTRADORA receberá, pelos serviços de administração do FUNDO, gestão da Carteira 
e distribuição de Quotas do FUNDO, taxa de administração equivalente ao percentual anual de 
0,95% (noventa e cinco centésimos por cento), incidente sobre o patrimônio líquido do FUNDO 
(“Remuneração”). 
 
A Remuneração da ADMINISTRADORA é calculada e provisionada por dia útil, com base (i) no 
percentual sobre o valor diário do patrimônio líquido do FUNDO mencionado acima; (ii) no valor 
fixo definido pro rata dia útil; e (iii) nas demais informações contidas no artigo 103 do 
Regulamento, e será paga mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao 
vencido, de acordo com a seguinte fórmula:  
 

⎥⎦
⎤

⎢⎣
⎡ ×= −1252 tt PLTxTA  
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tTA  Valor da Remuneração da ADMINISTRADORA, calculada na data “t”; 

Tx  Taxa de Administração fixada em 0,95% (noventa e cinco centésimos por cento) 
ao ano; 

1−tPL  Valor do patrimônio líquido do FUNDO, apurado para o dia útil imediatamente 
anterior à data “t”; 

 
 
A ADMINISTRADORA poderá destinar parcela da Remuneração para pagamento de 
prestadores de serviço contratados pelo FUNDO, sendo que o pagamento desses serviços será 
realizado diretamente pelo FUNDO, sendo deduzido do valor devido à ADMINISTRADORA a 
título de Remuneração, razão pela qual o somatório destes pagamentos não poderá excedê-la. 
 
A ADMINISTRADORA não receberá taxa de performance. 
 
Não há taxas de ingresso e/ou de saída. 

 
 

ENCARGOS DO FUNDO 
 
 
Constituem encargos do FUNDO, além da Remuneração, as seguintes despesas, que podem 
ser debitadas pela ADMINISTRADORA: 
 
a) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 
 
b) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações 
periódicas, previstas no Regulamento ou na regulamentação pertinente; 
 
c) despesas com correspondências de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos 
Quotistas; 
 
d) honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações financeiras e 
das contas do FUNDO e da análise de sua situação e da atuação da ADMINISTRADORA; 
 
e) emolumentos e comissões pagas sobre as operações do FUNDO; 
 
f) honorários de advogados, custas e despesas correlatas realizadas em defesa dos interesses 
do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o FUNDO venha a ser 
vencido; 
 
g) quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do FUNDO ou à realização de 
Assembléia Geral de Quotistas; 
 
h) taxas de custódia de ativos integrantes da Carteira do FUNDO; 
 
i) despesas com a contratação de Agência de Rating; 
 
j) despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos 
Quotistas como representante dos Quotistas; e 
 
k) despesas com as taxa de registro e anuidades da CETIP e BOVESPA. 
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As despesas decorrentes de serviços de consultoria relativamente à análise e seleção dos Ativos 
Financeiros para integrar a Carteira do FUNDO, bem como quaisquer outras não previstas como 
encargos do FUNDO, devem correr por conta da ADMINISTRADORA. O pagamento dessas 
despesas pode ser efetuado diretamente pelo FUNDO à pessoa contratada, desde que os 
correspondentes valores sejam computados para efeito da taxa de administração cobrada pela 
ADMINISTRADORA. 
 
 

TRIBUTAÇÃO 

 
O disposto a seguir foi elaborado com base na legislação brasileira em vigor na data deste 
Prospecto e tem por objetivo descrever genericamente o tratamento tributário aplicável aos 
Quotistas e ao FUNDO. Existem algumas exceções e tributos adicionais que podem ser 
aplicados, motivo pelo qual o Quotista deve consultar seus assessores jurídicos com relação à 
tributação aplicável nos investimentos realizados no FUNDO.  
 
TRIBUTAÇÃO SOBRE O FUNDO  
 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS (“IOF/TÍTULOS”) 
As aplicações realizadas pelo FUNDO estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à 
alíquota de 0% (zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato 
do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinqüenta centésimos por cento) ao 
dia. 
 
CPMF 
As operações realizadas pelo FUNDO, desde que relacionadas em Portaria emitida pelo Ministro 
da Fazenda, incluindo a movimentação da carteira e o pagamento realizado pelo FUNDO no 
resgate das Quotas, estão sujeitas à incidência de CPMF à alíquota de 0% (zero por cento). 
 
Imposto de Renda  
Os rendimentos e ganhos apurados nas operações da Carteira são isentos do Imposto de 
Renda. 
 
TRIBUTAÇÃO SOBRE OS QUOTISTAS 
 
IOF/TÍTULOS 
O IOF/Títulos é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, 
amortização, cessão ou repactuação das Quotas do FUNDO, limitado a um percentual do 
rendimento da operação, em função do prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto 
n.º 4.494/02, sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do rendimento para as operações com 
prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. Outras operações não abrangidas anteriormente, 
realizadas com Quotas do FUNDO, estão sujeitas, atualmente, à alíquota de 0% (zero por cento) 
do IOF/Títulos. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer 
tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinqüenta 
centésimos por cento) ao dia. 
 
CPMF 
A CPMF incide nas aquisições das Quotas do FUNDO efetuadas com recursos detidos (i) nas 
contas correntes de depósito a vista, à alíquota de 0,38% (trinta e oito centésimos por cento); e 
(ii) nas contas investimento, à alíquota de 0% (zero por cento). 
 
Imposto de Renda 
O imposto de renda aplicável ao Quotista do FUNDO tomará por base três eventos financeiros 
que caracterizam o auferimento de rendimento e a sua conseqüente tributação: (i) a cessão ou 
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alienação de Quotas; (ii) o resgate em virtude da liquidação ou do término do prazo do FUNDO; 
e (iii) a amortização de Quotas do FUNDO.  
 
I. Cessão ou Alienação de Quotas 
 
Os ganhos auferidos na cessão ou alienação das Quotas devem ser tributados à alíquota de 
15% (quinze por cento). 
 
Adicionalmente, sobre os ganhos em ambiente de bolsa, mercado de balcão organizado ou 
mercado de balcão não organizado com intermediação, haverá retenção do imposto de renda, à 
alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento). 
 
II. Resgate em Virtude da Liquidação do FUNDO ou do Término de seu Prazo  
 
Na situação de resgate de Quotas em decorrência do término do prazo de duração ou da 
liquidação do FUNDO, o rendimento será constituído pela diferença positiva entre o valor de 
resgate e o custo de aquisição das Quotas, sendo tributado conforme a seguir descrito. 
 
A Carteira do FUNDO será avaliada como de longo ou de curto prazo, em observância ao 
disposto na legislação aplicável.  
 
Caso a Carteira do FUNDO seja classificada como de longo prazo, ou seja, tenha prazo médio 
superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o Quotista será tributado conforme as 
seguintes alíquotas: (i) 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) para prazo de 
aplicação de até 180 (cento e oitenta) dias; (ii) 20% (vinte por cento) para prazo de aplicação de 
181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; (iii) 17,5% (dezessete 
inteiros e cinco décimos por cento) para prazo de aplicação de 361 (trezentos e sessenta e um) 
dias até 720 (setecentos e vinte) dias e (iv) 15% (quinze por cento) para prazo de aplicação 
superior a 720 (setecentos e vinte) dias.  
 
Caso a Carteira do FUNDO seja classificada como de curto prazo, ou seja, tenha prazo médio 
igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o Quotista será tributado à alíquota de 
20% (vinte por cento), ou, caso o resgate/liquidação ocorra em prazo inferior a 180 (cento e 
oitenta) dias, à alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento). 
 
III. Amortização de Quotas 
 
No caso de amortização de Quotas, o imposto deverá incidir sobre o valor que exceder o 
respectivo custo de aquisição, em relação à parcela amortizada, proporcionalmente aos juros 
amortizados, à alíquota aplicável com base no prazo médio dos títulos integrantes da Carteira, 
às alíquotas regressivas mencionadas, definidas em função do prazo do investimento do 
Quotista respectivo. 
 
 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES ASSOCIADOS ÀS QUOTAS 
 
 
O FUNDO poderá apresentar séries de Quotas Sênior com direitos e obrigações diferentes, tais 
como prazos e regras de amortização distintas dentro do prazo de duração do FUNDO. 
 
A Primeira Série é composta por Quotas Sênior, não havendo divisão em subclasses. Observado 
o abaixo disposto, as características, os direitos e obrigações das Quotas Sênior e das Quotas 
Subordinadas serão idênticos. 
 
As Quotas correspondem a frações ideais do patrimônio do FUNDO e serão divididas em duas 
únicas classes, sendo uma classe de Quotas Sênior e uma classe de Quotas Subordinadas, não 
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havendo divisão em subclasses. Todas as Quotas serão escriturais e serão mantidas em contas 
de depósito em nome de seus titulares, as quais caracterizarão a qualidade de Quotista do 
FUNDO. 
 
As Quotas do FUNDO terão direito de voto, sendo que cada Quota corresponderá a um voto nas 
Assembléias Gerais de Quotistas do FUNDO. 
 
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 
As Quotas serão avaliadas trimestralmente por Agência de Rating. 
 
Sem prejuízo do disposto no Regulamento, caso ocorra o rebaixamento da classificação de risco 
atribuída às Quotas do FUNDO, serão adotados os seguintes procedimentos: 
 
I - comunicação a cada Quotista das razões do rebaixamento, através de publicação no 
periódico utilizado para a divulgação de informações do FUNDO ou através de correio eletrônico; 
e 
 
II - envio a cada Quotista de correspondência ou correio eletrônico contendo relatório da Agência 
de Rating. 
 
RAZÃO DE GARANTIA 
 
A Razão de Garantia será de 90% (noventa por cento), ou seja, o FUNDO deverá ter, na 
Primeira Data de Emissão, 10% (dez por cento) de seu patrimônio representado por Quotas 
Subordinadas. Após a Primeira Data de Emissão o FUNDO deverá manter, no mínimo, 10% (dez 
por cento) de seu patrimônio representado por Quotas Subordinadas. 
 
A Razão de Garantia será apurada diariamente pela ADMINISTRADORA durante o prazo de 
duração do FUNDO e será acessível aos Quotistas do FUNDO, mensalmente, através do site da 
ADMINISTRADORA (http://www.concordia.com.br/). 
 
Somente será caracterizado o descumprimento da Razão de Garantia caso o valor das Quotas 
Subordinadas represente menos que 8% (oito por cento) do patrimônio líquido do FUNDO por 
prazo superior a 15 (quinze) dias consecutivos. 
 
EMISSÃO DE NOVAS SÉRIES 
 
A emissão de novas séries de Quotas do FUNDO dependerá de aprovação dos Quotistas, 
conforme quorum de deliberação previsto no Capítulo XIX do Regulamento. A emissão de novas 
séries de Quotas do FUNDO não poderá resultar em alteração da relação entre o valor das 
Quotas Sênior e o valor das Quotas Subordinadas, conforme apurada no dia anterior à data de 
emissão da nova série de Quotas. 
 
Poderá ser realizada a distribuição concomitante de séries distintas de Quotas do FUNDO, em 
quantidades e condições previamente estabelecidas nos respectivos anúncio de início de 
distribuição e boletins de subscrição, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, da Instrução 356. 
 
As emissões de novas séries de Quotas do FUNDO poderão prever amortizações periódicas, 
conforme disposto em cada emissão. 
 
PREFERÊNCIA NA AMORTIZAÇÃO E RESGATE 
 
As Quotas Sênior têm preferência na amortização e resgate, nos termos do Regulamento e da 
legislação.  
 

 27



 
 

Somente após este pagamento da amortização das Quotas Sênior será feito o pagamento do 
resgate das Quotas Subordinadas. 
 
As amortizações das Quotas Sênior serão realizadas nos termos descritos no item 
“Amortizações” deste Prospecto. 
 
 

REGRAS DE MOVIMENTAÇÃO 
 
 
SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DE QUOTAS 
 
No ato da subscrição das Quotas, o subscritor (i) assinará boletim de subscrição, que será 
autenticado pela ADMINISTRADORA ou terceiro devidamente habilitado que venha a ser 
contratado pela ADMINISTRADORA para distribuir Quotas do FUNDO; e (ii) receberá exemplar 
do Regulamento e deste Prospecto, declarando, por meio da assinatura do Termo de Adesão, 
estar ciente (a) das disposições contidas no Regulamento, especialmente aquelas referentes à 
política de investimento, à composição da Carteira e à Remuneração da ADMINISTRADORA e 
(b) dos riscos inerentes ao investimento no FUNDO, conforme descritos no Capítulo XVI do 
Regulamento e neste Prospecto. 
 
Do boletim de subscrição de Quotas do FUNDO constarão as seguintes informações: 
 
I - nome e qualificação do subscritor; 
 
II - número e classe de Quotas subscritas; e 
 
III - preço e condições para sua integralização. 
 
As Quotas do FUNDO terão seus valores calculados todo dia útil. 
 
Na subscrição das Quotas do FUNDO, deverá ser utilizado o valor da Quota em vigor no próprio 
dia da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor à ADMINISTRADORA, em 
sua sede ou dependências, conforme será definido nos respectivos boletins de subscrição. 
 
O preço de subscrição das Quotas do FUNDO poderá contemplar ágio ou deságio sobre o valor 
previsto para amortização, desde que uniformemente aplicado para todos os subscritores e 
apurado através de procedimento de descoberta de preço em mercado organizado. 
 
As Quotas do FUNDO deverão ser subscritas dentro dos prazos estabelecidos nos respectivos 
anúncio de início de distribuição e boletins de subscrição, observado o prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data do protocolo na CVM dos documentos referidos no artigo 
8º, parágrafo 1º e incisos I a VIII, da Instrução 356. Eventual saldo não colocado de Quotas será 
cancelado antes do referido prazo ou a ADMINISTRADORA solicitará prorrogação à CVM, nos 
termos do disposto na regulamentação aplicável. 
 
A integralização de Quotas do FUNDO poderá ser efetuada por meio de débito e crédito em 
conta corrente, documento de ordem de crédito, ou outro mecanismo de transferência de 
recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil, observado que nas respectivas datas de 
integralização as Quotas de uma mesma série terão valor unitário idêntico entre si. Não serão 
admitidas integralizações de Quotas do FUNDO em Direitos Creditórios. 
 
Para o cálculo do número de Quotas a que terá direito cada investidor, não serão deduzidas do 
valor entregue à ADMINISTRADORA quaisquer taxas ou despesas. 
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RESGATES  
 
O FUNDO é um fundo fechado, ou seja, não haverá resgate de Quotas, a não ser pelo término 
do prazo de duração do FUNDO, amortização de Quotas Sênior ou liquidação antecipada do 
FUNDO, respeitadas as amortizações previstas neste Prospecto. No resgate de Quotas será 
utilizado o valor da Quota de abertura em vigor no dia do pagamento respectivo. Os resgates de 
Quotas poderão ser efetuados em ordem de pagamento, débito e crédito em conta corrente, 
documento de ordem de crédito ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado 
pelo Banco Central do Brasil. 
 
Excepcionalmente, as Quotas Sênior poderão ser resgatadas antes do prazo previsto para 
encerramento do FUNDO. Tal possibilidade existirá somente para Quotistas Dissidentes em 
decisão de assembléia geral de quotistas convocada para deliberar sobre a liquidação 
antecipada do FUNDO, pelo valor apurado das mesmas, conforme estabelecido neste 
Prospecto. 
 
As Quotas Subordinadas somente poderão ser resgatadas após a amortização total resgate de 
todas as Quotas Sênior. 
 
As Quotas Subordinadas serão resgatadas na Data de Resgate das Quotas Sênior, observado o 
disposto acima. 
 
Caso na Data de Resgate das Quotas Sênior o FUNDO ainda tenha valores a receber oriundos 
de indenizações a serem pagas pela Seguradora em virtude de sinistros ocorridos nos últimos 
135 (cento e trinta e cinco) dias imediatamente anteriores à Data de Resgate das Quotas Sênior, 
o resgate das Quotas Subordinadas deverá observar o seguinte procedimento: (i) as Quotas 
Subordinadas terão seu valor amortizado parcialmente e de forma pro rata, mediante a utilização 
dos recursos do FUNDO disponíveis em caixa, observadas as disposições do artigo 59 do 
Regulamento; e (ii) o resgate das Quotas Subordinadas deverá ser postergado pelo prazo 
máximo de 135 (cento e trinta e cinco) dias, ou seja, até a data de pagamento da última 
indenização devida pela Seguradora ao FUNDO, observado que durante esse período os valores 
eventualmente recebidos pelo FUNDO a título de indenização deverão ser utilizados para 
amortização das Quotas Subordinadas.   
 
O pagamento do resgate deverá ser feito no quinto dia do mês, observado o cronograma 
disposto neste Prospecto. Se a data prevista para pagamento do resgate cair em dia não útil na 
praça em que a ADMINISTRADORA está sediada, tal pagamento será efetivado no 1º dia útil 
subseqüente. 
 
 
RESGATES EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
 
Admite-se o resgate de Quotas em Direitos Creditórios nas seguintes hipóteses: 
 

• Quotas Sênior: liquidação antecipada do FUNDO, descritas no item “Situações Especiais 
- Eventos de Liquidação Antecipada”. 

 
• Quotas Subordinadas: em qualquer hipótese. 

 
Durante a vigência da CPMF, os resgates em Direitos Creditórios Elegíveis devem observar o 
seguinte procedimento: a amortização e o resgate de Quotas será efetivado por meio de 
qualquer mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil 
simultaneamente à compra, pelo Quotista, de Direitos Creditórios Elegíveis em valor 
correspondente ao líquido amortizado ou resgatado, observadas as demais disposições legais 
aplicáveis. 
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Qualquer entrega de Direitos Creditórios Elegíveis e Ativos Financeiros nos termos do caput do 
artigo 54 do Regulamento será realizada mediante a utilização de procedimento de rateio, 
considerando o número de Quotas detido por cada Quotista na ocasião e observados os 
procedimentos definidos no Capítulo XIII do Regulamento do FUNDO. 
 
De acordo com o disposto no Regulamento e neste Prospecto, as Quotas Sênior terão prioridade 
no pagamento de resgate sobre todas as Quotas Subordinadas, sendo que as Quotas 
Subordinadas somente serão resgatadas após o pagamento integral de todas as Quotas Sênior. 
 
Respeitando o disposto no Regulamento, a Assembléia Geral de Quotistas deverá deliberar 
sobre os procedimentos para entrega de Direitos Creditórios Elegíveis e Ativos Financeiros 
integrantes da Carteira do FUNDO para fins de pagamento de resgate das Quotas do FUNDO 
ainda em circulação. 
 
Na hipótese da Assembléia Geral de Quotistas referida acima não chegar a acordo comum 
referente aos procedimentos para entrega de Direitos Creditórios Elegíveis e dos Ativos 
Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO para fins de pagamento de resgate das Quotas, 
os Direitos Creditórios Elegíveis e os Ativos Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO 
serão entregues aos Quotistas mediante a constituição de um condomínio, cuja fração ideal de 
cada Quotista será calculada de acordo com a proporção de Quotas detida por cada um sobre o 
valor total das Quotas em circulação à época. Após a constituição do condomínio acima referido, 
a ADMINISTRADORA estará desobrigada em relação às responsabilidades estabelecidas no 
Regulamento, ficando autorizada a liquidar o FUNDO perante as autoridades competentes.  
 
A ADMINISTRADORA deverá notificar os Quotistas, (i) para que os mesmos elejam um 
administrador para o referido condomínio de Direitos Creditórios Elegíveis e Ativos Financeiros, 
na forma do artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro, (ii) informando a proporção de Direitos 
Creditórios Elegíveis e Ativos Financeiros a que cada Quotista fará jus, sem que isso represente 
qualquer responsabilidade da ADMINISTRADORA perante os Quotistas após a constituição do 
referido condomínio. 
 
Caso os Quotistas não procedam à eleição do administrador para o condomínio referido nos 
parágrafos acima, essa função será exercida pelo Quotista que detenha a maioria das Quotas 
em circulação. 
 
O CUSTODIANTE e/ou empresa por ele contratada fará a guarda dos Direitos Creditórios 
Elegíveis e Ativos Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO pelo prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias contados da notificação referida acima, dentro do qual o administrador do 
condomínio eleito pelos Quotistas ou ao qual essa função tenha sido atribuída nos termos acima 
referidos, indicará à ADMINISTRADORA e ao CUSTODIANTE, hora e local para que seja feita a 
entrega dos Direitos Creditórios Elegíveis e Ativos Financeiros integrantes da Carteira do 
FUNDO. Expirado este prazo, a ADMINISTRADORA poderá promover a consignação dos 
Direitos Creditórios Elegíveis e Ativos Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO na forma 
do artigo 334 do Código Civil Brasileiro. 
 
 
AMORTIZAÇÕES 
 
As emissões de Quotas Sênior do FUNDO poderão prever amortizações periódicas, conforme 
disposto em cada processo de emissão de novas séries de Quotas Sênior. 
 
As Quotas Sênior da Primeira Série serão amortizadas mensalmente, a partir do 25º mês de 
duração do FUNDO.  
 
O pagamento das amortizações das Quotas Sênior da Primeira Série deverá observar o 
pagamento proporcional de principal e juros e deverá ser realizado nas seguintes datas: 
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Parcela Mês 
Data de  

Amortização  Parcela Mês 
Data de 

Amortização 
1 25 05/05/2009  7 31 05/11/2009 
2 26 05/06/2009  8 32 05/12/2009 
3 27 05/07/2009  9 33 05/01/2010 
4 28 05/08/2009  10 34 0502/2010 
5 29 05/09/2009  11 35 05/03/2010 
6 30 05/10/2009  12 36 05/04/2010 

 
Quaisquer pagamentos aos Quotistas a título de amortização de Quotas Sênior deverão 
abranger, proporcionalmente e sem direito de preferência ou prioridade, todas as Quotas Sênior, 
em benefício de todos os Quotistas titulares de Quotas Sênior do FUNDO. 
 
A amortização das Quotas Sênior de quaisquer séries do FUNDO poderá ocorrer antes do prazo 
previsto para cada série de Quotas Sênior na ocorrência das seguintes hipóteses: 
 
I - impossibilidade de enquadramento do FUNDO à sua política de investimentos, em razão da 
impossibilidade de adquirir Direitos Creditórios; ou 
 
II - caso a relação entre o valor das Quotas Sênior e o patrimônio líquido do FUNDO seja 
superior a 92% (noventa e dois por cento), ou seja, na hipótese de o somatório dos valores das 
Quotas Subordinadas representar percentual igual ou menor a 8% (oito por cento) do patrimônio 
líquido do FUNDO;  
 
A antecipação do início da amortização das Quotas Sênior da Primeira Série do FUNDO nas 
hipóteses previstas nos incisos I e II acima será operacionalizada nos termos do disposto no 
Capítulo XIV do Regulamento.  
 
As amortizações de Quotas Sênior do FUNDO poderão ser efetuadas em ordem de pagamento, 
débito e crédito em conta corrente, documento de ordem de crédito, ou outro mecanismo de 
transferência de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil.  
 
O pagamento das amortizações deverá ser feito no quinto dia de cada mês, observado o 
cronograma disposto neste Prospecto. Se a data prevista para pagamento da amortização cair 
em dia não útil na praça em que a ADMINISTRADORA está sediada, tal pagamento será 
efetivado no 1º dia útil subseqüente. 
 
As Quotas Subordinadas do FUNDO não terão seus valores amortizados. 
 
AMORTIZAÇÕES EXTRAORDINÁRIAS 
 
A ADMINISTRADORA poderá realizar, mediante autorização da Assembléia Geral de Quotistas, 
a Amortização Extraordinária de Quotas Sênior em circulação, pelo valor atualizado das Quotas 
Sênior em circulação, calculado de acordo com os critérios previstos no Regulamento, 
exclusivamente na hipótese de impossibilidade de enquadramento do FUNDO à sua política de 
investimentos, em razão da impossibilidade de adquirir Direitos Creditórios; e/ou no caso da 
relação entre o valor das Quotas Sênior e o patrimônio líquido do FUNDO for superior a 92% 
(noventa e dois por cento), ou seja, na hipótese do somatório dos valores das Quotas 
Subordinadas representarem percentual igual ou menor a 8% (oito por cento) do patrimônio 
líquido do FUNDO.  
 
A Assembléia Geral de Quotistas referida acima será convocada pela ADMINISTRADORA 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que forem verificados os 
desenquadramentos referidos acima.  
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Na hipótese de realização de Amortização Extraordinária de Quotas, todos os Quotistas serão 
informados sobre o valor total envolvendo a Amortização Extraordinária em referência. Qualquer 
Amortização Extraordinária afetará todos os Quotistas, de forma proporcional e em igualdade de 
condições.  
 
RESERVA DE LIQUIDEZ 
 
A ADMINISTRADORA deverá constituir Reserva de Liquidez: 

 
(a) 30 (trinta) dias corridos antes de qualquer Data de Amortização prevista, devem estar 
alocados na Reserva de Liquidez Ativos Financeiros em valor equivalente a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor estimado pela ADMINISTRADORA para realizar o pagamento da 
amortização programada de Quotas Sênior; e 

 
(b) 15 (quinze) dias corridos antes de qualquer Data de Amortização prevista, devem estar 
alocados na Reserva de Liquidez Ativos Financeiros em valor equivalente a 100% do valor 
estimado pela ADMINISTRADORA para realizar o pagamento da amortização programada 
de Quotas Sênior. 

 
Durante o período de constituição da Reserva de Liquidez, a ADMINISTRADORA deverá 
segregar e manter destacadas na contabilidade do FUNDO as disponibilidades diárias referentes 
ao pagamento dos Direitos Creditórios Elegíveis e dos Ativos Financeiros da Carteira, as quais 
serão destinadas ao pagamento das parcelas de amortização das Quotas Sênior em cada Data 
de Amortização. 
 
Caso a ADMINISTRADORA verifique uma piora no padrão de inadimplência da Carteira, deverá 
acelerar a formação da Reserva de Liquidez pelo menos na mesma proporção da piora 
observada. 
 
A amortização das Quotas Sênior deverá respeitar a relação entre o valor das Quotas Sênior e o 
valor das Quotas Subordinadas, conforme apurada no dia anterior à Data de Amortização. 
 
 

CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DO VALOR DAS QUOTAS 

 
 
A partir do primeiro dia útil seguinte à Primeira Data de Emissão, cada Quota Sênior terá seu 
valor unitário calculado diariamente, para fins de pagamento de integralização, amortização ou 
resgate, conforme o caso, sendo que tal valor será o valor apurado da seguinte maneira:  
 

( )[ ] ( ) ⎥⎦
⎤

⎢⎣
⎡ ×××−= −−− 252

1

111 MRQSrDIAQSrBVQSrVQSr tttt  

 

tVQSr  Valor de cada Quota Sênior para efeito de cálculo de seu valor de 
integralização, amortização ou resgate, conforme o caso, calculado para a 
data “t”; 

1−tVQSr  Valor de cada Quota Sênior para efeito de cálculo de seu valor de 
integralização, amortização ou resgate, conforme o caso, calculado no dia útil 
imediatamente anterior à data “t”. No caso de o cálculo ser efetuado no dia útil 
seguinte a Primeira Data de Emissão, VQSrt-1 será igual a R$ 10.000,00; 

B  Igual a 1 (um) em todo dia seguinte a uma Data de Amortização. Igual a 0 
(zero) em qualquer outro dia; 

1−tAQSr  Valor da amortização de cada Quota Sênior no dia útil imediatamente anterior 
à data “t”; 
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1−tDI  Taxa DI, calculada e divulgada na data “t” com base nas informações 
referentes ao dia útil imediatamente anterior; 

MRQSr  Benchmark das Quotas Sênior. Para a Primeira Série de Quotas Sênior, o 
Benchmark  corresponderá a 106% (cento e seis por cento) da Taxa DI. 

 
ou, na hipótese de o valor das Quotas Subordinadas em circulação ser igual a 0 (zero), cada 
Quota Sênior terá seu valor unitário calculado diariamente, para fins de pagamento de 
integralização, amortização ou resgate, conforme o caso, sendo que tal valor será apurado de 
acordo com a seguinte expressão: 
 

t

t
t NQSr

PL
VQSr =  

 

tVQSr  Valor de cada Quota Sênior para efeito de cálculo de seu valor de 
integralização, amortização ou resgate, conforme o caso, calculado para a data 
“t”; 

tPL  Valor do patrimônio líquido do FUNDO, apurado para a data “t”; 

tNQSr  Número total de Quotas Sênior em circulação. 

 
A partir do primeiro dia útil seguinte à Primeira Data de Emissão, cada Quota Subordinada terá 
seu valor unitário calculado diariamente, para fins de integralização, amortização ou resgate, 
conforme o caso, sendo que tal valor será equivalente ao resultado da divisão do valor do 
patrimônio líquido do FUNDO, apurado para o respectivo dia, deduzido do valor atualizado de 
todas as Quotas Sênior em circulação na ocasião, apurado conforme o disposto acima, pelo 
número total de Quotas Subordinadas em circulação na respectiva data de apuração, de acordo 
com a seguinte fórmula:  
 

( )
t

ttt
t NQSub

NQSrVQSrPL
VQSub

×−
=  

 

tVQSub  Valor de cada Quota Subordinada para efeito de cálculo de seu valor de 
integralização, amortização ou resgate, conforme o caso, calculado para a 
data “t”; 

tPL  Valor do patrimônio líquido do FUNDO, apurado para a data “t”; 

tVQSr  Valor de cada Quota Sênior para efeito de cálculo de seu valor de 
integralização, amortização ou resgate, conforme o caso, na data “t”; 

tNQSr  Número total de Quotas Sênior em circulação; 

tNQSub  Número total de Quotas Subordinadas em circulação. 

 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS ELEGÍVEIS E DOS ATIVOS 

FINANCEIROS INTEGRANTES DA CARTEIRA 

 
 
Para efeito da determinação do valor da Carteira, devem ser observados as normas e os 
procedimentos previstos na legislação em vigor e no Capítulo IX do Regulamento. 
 
Os ativos da Carteira do FUNDO terão seus valores calculados todo dia útil, mediante a 
utilização de metodologia de apuração do valor dos Direitos Creditórios Elegíveis e dos demais 
Ativos Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO, de acordo com critérios consistentes e 
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passíveis de verificação, amparados por informações internas e externas que levem em 
consideração aspectos relacionados ao devedor, aos seus garantidores e às características da 
correspondente operação, adotando-se o valor de mercado, quando houver, e que sejam 
observadas as regras aplicáveis editadas pelo Banco Central do Brasil e da CVM e pelas 
legislações vigentes. 
 
O Contrato de Custódia indicará os critérios e a metodologia adotados pelo CUSTODIANTE para 
apuração do valor dos Direitos Creditórios Elegíveis e dos demais Ativos Financeiros integrantes 
da Carteira do FUNDO. 
 
Eventuais prejuízos resultantes do descumprimento de qualquer obrigação originária dos Direitos 
Creditórios Elegíveis pelos respectivos Clientes e dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira 
do FUNDO que excedam (i) o valor da Reserva de Inadimplência e (ii) os valores cobertos pela 
Apólice de Seguro de Credito serão atribuídos às Quotas Subordinadas até o limite equivalente à 
somatória do valor total destas. Uma vez excedida a referida somatória, eventuais prejuízos 
resultantes da inadimplência dos Direitos Creditórios Elegíveis integrantes da Carteira do 
FUNDO serão atribuídos às Quotas Sênior. 
 
Na hipótese de ser atingido o Benchmark das Quotas Sênior, toda a rentabilidade a ele 
excedente será atribuída somente às Quotas Subordinadas, razão pela qual estas poderão 
apresentar valores diferentes das Quotas Sênior. 
 
Os Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos terão seu valor contábil provisionado pelo FUNDO 
em observância à tabela abaixo: 
 

Atraso (dias) Provisão 
no 15º dia 15% 
no 30º dia 20% 
no 135º dia 100% 

 
Em qualquer hipótese de liquidação antecipada do FUNDO mediante a entrega de Direitos 
Creditórios Elegíveis, todos os Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos serão considerados, os 
respectivos valores contábeis previstos acima.  
 
As demonstrações financeiras anuais do FUNDO terão notas explicativas divulgando 
informações que abranjam, no mínimo, o montante, a natureza e as faixas de vencimento dos 
Direitos Creditórios Elegíveis e dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO e os 
valores de custo e, caso aplicável, de mercado, segregados por tipo de ativo, bem como os 
parâmetros utilizados na determinação desses valores. 
 
 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO FUNDO 

 
 
As demonstrações financeiras do FUNDO estarão sujeitas às normas de escrituração, 
elaboração, remessa e publicidade expedidas pela CVM. 
 
As demonstrações financeiras do FUNDO serão auditadas anualmente por auditor independente 
registrado na CVM. Observadas as disposições legais aplicáveis, deverão necessariamente 
constar do relatório a ser divulgado os seguintes itens: 
 
I - Parecer dos auditores independentes opinando se as demonstrações financeiras examinadas 
refletem adequadamente a posição patrimonial e financeira do FUNDO, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil; 
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II - Demonstrações financeiras, contendo o balanço analítico e a evolução do patrimônio líquido, 
elaborados de acordo com a legislação em vigor; e 
 
III - Notas explicativas julgadas necessárias para interpretação das demonstrações financeiras. 
As notas explicativas deverão contemplar, no mínimo, informações sobre o montante, a natureza 
e as faixas de vencimento dos Direitos Creditórios Elegíveis e dos Ativos Financeiros integrantes 
da Carteira do FUNDO e os respectivos valores de custo e, caso aplicável, de mercado, 
segregados por tipo de ativo, bem como os parâmetros utilizados na determinação desses 
valores. 
 
O exercício social do FUNDO terá duração de 1 (um) ano, com início em 31 de março.
 
Enquanto a CVM não editar as normas referidas acima, aplicar-se-ão ao FUNDO as disposições 
do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, editado pelo Banco 
Central do Brasil. 
 
 

TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA 
 
 
Em relação às Quotas representativas do Patrimônio Inicial do FUNDO, deve ser observado que: 
 
Serão distribuídas até 11.700 (onze mil e setecentas) Quotas Sênior e até 1.300 (um mil e 
trezentas) Quotas Subordinadas, com valor unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
O valor mínimo de subscrição inicial da Primeira Série de Quotas do FUNDO é de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), havendo um limite máximo de subscrição por investidor de até 20% (vinte 
por cento) das Quotas Sênior da Primeira Série ofertadas publicamente. 
 
Não há limite máximo de subscrição para as Quotas Subordinadas. 
 
A Primeira Série de Quotas Sênior terá prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados da Primeira 
Data de Emissão. 
 
As Quotas Sênior da Primeira Série do FUNDO serão objeto de distribuição pública, a ser 
conduzida pela ADMINISTRADORA e/ou terceiros devidamente habilitados contratados pela 
ADMINISTRADORA para tanto, nos termos da Instrução 356. O Anúncio de Início apresentará 
os termos e condições da Oferta, bem como informará as condições e os prazos para subscrição 
e integralização das Quotas Sênior da Primeira Série, observado o disposto neste Prospecto e 
no Regulamento. Eventual saldo não colocado de Quotas Sênior da Primeira Série será 
cancelado antes do respectivo prazo de colocação ou a ADMINISTRADORA solicitará 
prorrogação do referido prazo à CVM, nos termos do disposto na legislação. 
 
A critério da ADMINISTRADORA, atingido o valor mínimo de distribuição de 50% (cinqüenta por 
cento) das Quotas Sênior da Primeira Série e de novas séries de Quotas emitidas, poderá se dar 
por encerrado o respectivo período de distribuição, de forma que o saldo não colocado de 
Quotas da Primeira Série ou de novas séries de Quotas poderá ser cancelado antes do prazo de 
colocação. 
 
A ADMINISTRADORA deverá observar, inclusive na hipótese acima, (i) a Razão de Garantia, 
em se tratando da distribuição de Quotas Sênior da Primeira Série; e (ii) a relação entre o valor 
das Quotas Sênior e o valor das Quotas Subordinadas apurada no dia útil anterior à data de 
emissão da nova série de Quotas. 
 
Na hipótese de descumprimento pela ADMINISTRADORA do disposto no parágrafo acima, 
deverão ser observados os procedimentos descritos nos artigos 35 e 91 do Regulamento. 
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As informações relativas aos custos de distribuição, tais como (i) a porcentagem em 
relação ao preço unitário de distribuição; (ii) a comissão de coordenação; (iii) a comissão 
de colocação; (iv) outras comissões; (v) o custo unitário de distribuição; e (vi) outros 
custos estão descritas no Anexo I deste Prospecto. 
 
 

NEGOCIAÇÃO DAS QUOTAS 

 
 
As Quotas representativas do patrimônio do FUNDO terão registro para negociação no mercado 
secundário na BOVESPA, no ambiente de negociação Soma Fix. A critério da 
ADMINISTRADORA, esta poderá, adicionalmente, promover o registro também no ambiente 
Bovespa Fix da Bovespa e na CETIP. 
 
Na hipótese de negociação das Quotas em operações no mercado secundário, caberá aos 
intermediários assegurar que a aquisição de Quotas somente seja feita por investidores 
qualificados. 
 
As Quotas do FUNDO não poderão ser alienadas fora do âmbito de bolsas de valores e mercado 
de balcão organizado, excetuadas as hipóteses de transmissão decorrente de lei ou de decisão 
judicial. 
 

 
PROCEDIMENTOS DE OFERTA E FORMALIZAÇÃO DA CESSÃO DOS DIREITOS 

CREDITÓRIOS 

 
 

Cada aquisição de Direitos Creditórios pelo FUNDO será considerada formalizada e regular após 
a verificação cumulativa dos seguintes eventos, de acordo com os termos e condições de cada 
Contrato de Cessão: (a) verificação e validação, pelo CUSTODIANTE ou pela 
ADMINISTRADORA, conforme o caso, do atendimento dos Direitos Creditórios em negociação 
às Condições de Cessão e aos Critérios de Elegibilidade; (b) envio, pelo CUSTODIANTE, ao 
FUNDO, do Termo de Cessão; (c) envio, pelo FUNDO aos respectivos Cedentes, do Termo de 
Cessão assinado pela ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO, sendo admitido que as 
assinaturas sejam realizadas por meio de processo de certificação digital; (d) assinatura do 
Termo de Cessão pelos Cedentes, sendo admitido que as assinaturas sejam realizadas por meio 
de processo de certificação digital; e (e) pagamento, pelo CUSTODIANTE, em nome e por conta 
do FUNDO, aos Cedentes, do Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis. 
 
Cada data em que for verificado o cumprimento cumulativo dos eventos referidos nas alíneas (a) 
a (d) acima será designada como uma “Data de Aquisição”.  
 
Para cada operação de aquisição de Direitos Creditórios pelo FUNDO, deverão ser observados 
os seguintes procedimentos, sem prejuízo do disposto nos respectivos Contratos de Cessão: 
 
I - Os Cedentes deverão apresentar Ofertas de Direitos Creditórios à ADMINISTRADORA, a 
partir da data de assinatura do respectivo Contrato de Cessão, por meio eletrônico ou por 
qualquer outro meio admitido pela ADMINISTRADORA; 
 
II – Os Direitos Creditórios objeto de cada Oferta de Direitos Creditórios serão submetidos à 
avaliação da ADMINISTRADORA e do CUSTODIANTE, sendo que a ADMINISTRADORA 
deverá validar o atendimento dos Direitos Creditórios objeto de cada Oferta de Direitos 
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Creditórios às Condições de Cessão e o CUSTODIANTE deverá validar o atendimento destes 
aos Critérios de Elegibilidade;  

 
III - Serão desconsiderados da Oferta de Direitos Creditórios e, portanto, estarão livres para o 
respectivo Cedente os Direitos Creditórios: (a) que não atendam às Condições de Cessão e/ou 
aos Critérios de Elegibilidade; (b) cujo respectivo Termo de Cessão não seja assinado pelo 
Cedente até às 14:30hs (quatorze horas e trinta minutos) da Data de Conclusão da Validação 
dos Direitos Creditórios; e/ou (c) cuja aquisição não atenda aos interesses do FUNDO, a 
exclusivo critério da ADMINISTRADORA; 
 
IV – Na hipótese de verificação, pelo CUSTODIANTE ou pela ADMINISTRADORA, conforme o 
caso, do atendimento pelos Direitos Creditórios às Condições de Cessão e aos Critérios de 
Elegibilidade, e caso a aquisição dos referidos Direitos Creditórios seja do interesse do FUNDO, 
a critério da ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE deverá, na Data de Conclusão da Validação 
dos Direitos Creditórios: (a) encaminhar os Termos de Cessão ao FUNDO, por meio eletrônico, 
fac-símile ou por qualquer outro meio de correspondência impressa relatório contendo a relação 
dos Direitos Creditórios que serão necessariamente cedidos ao FUNDO e o respectivo Preço de 
Cessão; e (b) providenciar a formalização do Termo de Cessão mediante assinatura pela 
ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO, e pelo respectivo Cedente, sendo admitido que tais 
assinaturas sejam realizadas por meio de processo de certificação digital. O Termo de Cessão 
corresponderá à formalização e aceitação, pelo FUNDO e pelos Cedentes, da aquisição dos 
Direitos Creditórios ali indicados pelo FUNDO e regulará cada operação de aquisição de Direitos 
Creditórios entre cada um dos Cedentes e o FUNDO, nos termos estabelecidos no Contrato de 
Cessão; 
 
V – O CUSTODIANTE realizará o pagamento do Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios 
Elegíveis a cada Cedente nos termos da Seção “Pagamento do Preço de Aquisição dos Direitos 
Creditórios Elegíveis e Prêmio de Adimplemento” abaixo, sendo que cada data em que seja 
realizado tal pagamento será designada como uma “Data de Pagamento”; e
 
VI – Em até 20 (vinte) dias corridos contados da assinatura de cada Termo de Cessão por seu 
respectivo Cedente, a ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO, providenciará: (a) o registro de 
cada Termo de Cessão assinado no(s) competente(s) Cartório(s) de Registro de Títulos e 
Documentos, ou (b) a lavratura de cada Termo de Cessão, por instrumento público, no Tabelião de 
Notas, ou (c) o registro de cada Termo de Cessão por meio de qualquer outro mecanismo admitido 
em lei e que produza os mesmos efeitos alcançados pelos meios de registro referidos nas alíneas 
(a) e (b) acima, a critério da ADMINISTRADORA (cada, um “Termo de Cessão Registrado”). 
 
Será resolvida a cessão (i) de todo e qualquer Direito Creditório Elegível que venha a ser 
reclamado por terceiro comprovadamente titular de ônus, gravame ou encargo constituído sobre 
tal Direito Creditório Elegível previamente à aquisição do mesmo pelo FUNDO, (ii) de todo e 
qualquer Direito Creditório Elegível sem origem legal ou sem amparo em Documentos 
Representativos de Crédito; (iii) de todo e qualquer Direito Creditório Elegível que não seja pago 
integralmente pelo respectivo Cliente devedor em decorrência de (a) defeito ou vício do produto 
ou da prestação dos serviços referentes ao Direito Creditório Elegível ou (b) devolução do 
produto referente ao Direito Creditório Elegível que resulte no cancelamento da venda de tal 
produto. Quando da ocorrência de qualquer evento de resolução de cessão, conforme indicados 
acima, os Cedentes serão obrigados a restituir ao FUNDO o montante em moeda corrente 
nacional correspondente ao valor dos Direitos Creditórios Elegíveis cuja cessão tenha sido 
resolvida, valor este a ser calculado de acordo com o disposto no Contrato de Cessão. 
 
Para fins do disposto no artigo 290 do Código Civil Brasileiro, a notificação dos Clientes a 
respeito da cessão dos Direitos Creditórios Elegíveis será feita pela ADMINISTRADORA 
mediante o envio de correspondência eletrônica. Em havendo quaisquer problemas com o envio 
da referida notificação eletrônica a qualquer Cliente, a ADMINISTRADORA deverá notificar o 
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referido Cliente por meio do envio de fac-símile ou qualquer outra forma de correspondência que 
evidencie seu recebimento. 
 
O FUNDO poderá, a seu exclusivo critério, recusar Ofertas de Direitos Creditórios. 
 
O CUSTODIANTE contratou a Depositária para realizar a custódia física dos Documentos 
Representativos de Crédito referentes aos Direitos Creditórios Elegíveis e de cada Termo de 
Cessão Registrado, de acordo com o disposto no Contrato de Depósito celebrado entre o 
CUSTODIANTE, o FUNDO e a Depositária, cuja minuta é parte integrante do Regulamento 
como Anexo IV. 
 
A contratação, pelo CUSTODIANTE e pelo FUNDO, da Depositária não resulta e/ou resultará, 
de qualquer forma, em qualquer ingerência e/ou controle, pela Depositária e/ou pelos respectivos 
Cedentes, sobre os Direitos Creditórios Elegíveis, tampouco eximirá o CUSTODIANTE de suas 
obrigações de custódia, conforme previstas no Contrato de Custódia celebrado entre o FUNDO e 
o CUSTODIANTE e na regulamentação em vigor. 

 
 

PAGAMENTO DO PREÇO DE AQUISIÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS ELEGÍVEIS E 

PRÊMIO DE ADIMPLEMENTO 

 
 

O pagamento do Preço de Aquisição pelo FUNDO aos respectivos Cedentes será efetuado em 
observância aos seguintes critérios: (a) caso o Termo de Cessão seja assinado e entregue pelo 
Cedente à ADMINISTRADORA até às 14:30h (quatorze horas e trinta minutos) do dia útil 
subseqüente à respectiva Data de Conclusão da Validação dos Direitos Creditórios (“D+1”), o 
pagamento do Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis ao Cedente, calculado no 
mesmo dia da respectiva Data de Conclusão da Validação dos Direitos Creditórios, será realizado 
até às 16:00h de D+1; e (b) caso o Termo de Cessão não seja assinado e/ou entregue pelo 
respectivo Cedente à ADMINISTRADORA até às 14:30h (quatorze horas e trinta minutos) de 
D+1, os Direitos Creditórios Elegíveis ali referidos serão desconsiderados da Oferta de Direitos 
Creditórios. 
 
O Preço de Aquisição será apurado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

 
PAI = [ ( VNI - RII ) / ( FATORD ) ] - PSI 

 
 

Pai Preço de Aquisição do Direito Creditório Elegível "i"; 
VNi Valor nominal do Direito Creditório Elegível "i"; 
RIi Reserva de inadimplência correspondente a 5% (cinco por cento) de 

 ("Reserva de Inadimplência"); 
PSi Prêmio do Seguro (conforme definido abaixo), que será pago pelo FUNDO à 

Seguradora, nos termos do artigo 76 do Regulamento; 
FatorD Fator correspondente à taxa de desconto, calculada com 8 (oito) casas 

decimais, com aproximação, de acordo com a seguinte fórmula: 
 
 

FatorD = ( 1 +  D/100 ) ^ ( Ni / 252 ) 
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Ni Número de dias úteis contados da Data de Pagamento à data de vencimento 
do Direito Creditório Elegível, acrescido do prazo em dias úteis trasncorrido 
até a liquidação financeira pelo CUSTODIANTE ao FUNDO; 

D Taxa de desconto determinada pelo ADMINISTRADOR do FUNDO expressa 
em base 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis, de acordo com a 
seguinte fórmula: 

 
 
 

D= DIf * (1+ Df/100) 
 
 

Dlf Taxa de juros pré-fixada no período "N", referenciada pela curva de futuros 
da Bolsa de Mercadorias e Futuros ("BM&F"), e expressa em base 252 
(duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis; 

Df Sobretaxa de juros, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
aproximação, determinada pela ADMINISTRADORA diariamente devendo 
ser sempre superior a 18% (dezoito por cento). 

 
 
A taxa de desconto (D) que estará disponível diariamente no website: www.fiepr.org.br/fidcfiep, 
será determinada de acordo com as condições de mercado à época de cada operação de 
aquisição de Direitos Creditórios pelo FUNDO, de forma a buscar atingir maior rentabilidade 
para o FUNDO e a manter, no mínimo, a Razão de Garantia (conforme definida abaixo) prevista 
no artigo 34 do Regulamento. 
 
Os recursos equivalentes ao valor das Reservas de Inadimplência constituirão uma provisão 
para pagamento de eventuais inadimplências dos Direitos Creditórios Elegíveis cedidos ao 
FUNDO pelo respectivo Cedente, e serão exclusivamente alocados na aquisição de Ativos 
Financeiros. Os rendimentos auferidos pelas aplicações da Reserva de Inadimplência serão 
revertidos exclusivamente ao FUNDO. 
 
A Reserva de Inadimplência será controlada e administrada pelo CUSTODIANTE e será 
individualizada por Cedente, não sendo possível, em momento algum, ser utilizada de forma 
conjunta e/ou complementar. Cada Reserva de Inadimplência servirá, exclusivamente, para 
cobrir perdas ocasionadas por eventual inadimplemento de Direitos Creditórios Elegíveis que 
tenham sido cedidos ao FUNDO pelo mesmo Cedente responsável por sua constituição. 
 
Na hipótese de adimplemento dos Direitos Creditórios Elegíveis ou pagamento do valor 
correspondente à respectiva indenização pela Seguradora, nos termos da Apólice de Seguro de 
Crédito, os respectivos Cedentes farão jus ao recebimento de um valor adicional ao Preço de 
Aquisição (“Prêmio de Adimplemento”). O pagamento do Prêmio de Adimplemento será devido a 
cada Cedente na medida em que os Direitos Creditórios por ele cedidos ao FUNDO sejam (i) 
pagos pelos respectivos Clientes devedores ou (ii) objeto de pagamento de indenização por 
parte da Seguradora, nos termos da Apólice de Seguro de Crédito, de forma que o saldo de sua 
Reserva de Inadimplência se torne superior a 15% (quinze por cento) do valor da totalidade dos 
Direitos Creditórios Elegíveis cedidos ao FUNDO pelo referido Cedente. 
 
Observado o disposto no parágrafo acima, o pagamento do Prêmio de Adimplemento poderá ser 
realizado mensalmente até o 5º (quinto) dia útil de cada mês e seu valor será equivalente ao 
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montante que exceder o valor correspondente a 15% (quinze por cento) do valor da totalidade 
dos Direitos Creditórios Elegíveis cedidos ao FUNDO por cada Cedente, conforme previsto no 
parágrafo anterior. 
 
O valor do Prêmio de Adimplemento será calculado pelo CUSTODIANTE de acordo com a 
seguinte fórmula:
 

( )%15×−= ccc SDSRIPP  

 

cPP  Prêmio de Adimplemento a ser pago ao Cedente “c”; 

cSRI  Saldo da Reserva de Inadimplência do respectivo Cedente “c”;

cSD  Total dos valores dos Direitos Creditórios Elegíveis cedidos ao FUNDO pelo 
respectivo Cedente “c” e ainda não pagos e/ou que ainda não tenham sido 
objeto de indenização, calculados pelo valor contábil.

 
 
O pagamento do Prêmio de Adimplemento aos Cedentes será realizado em moeda corrente 
nacional, respeitado o valor mínimo para pagamento de R$ 1.000,00 (mil reais). O FUNDO 
poderá alienar os Direitos Creditórios Elegíveis, observado que após referida alienação, tais 
Direitos Creditórios não mais estarão cobertos pela Apólice de Seguro de Crédito. 
 
 

POLÍTICA DE CONCESSÃO DE CRÉDITO, POLÍTICA COBRANÇA DOS DIREITOS 

CREDITÓRIOS ELEGÍVEIS INADIMPLIDOS E PROCEDIMENTO DE COBRANÇA DOS 

DIREITOS CREDITÓRIOS ELEGÍVEIS 

 
 

Os padrões mínimos relativos à política de concessão de crédito dos Cedentes aos Clientes são 
parte integrante do Regulamento na forma do Anexo III.  
 
A cobrança bancária dos Direitos Creditórios Elegíveis será feita, exclusivamente, pelo AGENTE 
COBRADOR através de boleto de cobrança bancária. 
 
Para tanto, os Cedentes deverão colocar à disposição do AGENTE COBRADOR as informações 
necessárias à realização da cobrança dos Direitos Creditórios Elegíveis, para que faça a 
transferência à conta bancária do FUNDO. 
  
Os Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos serão objeto de cobrança pelo CUSTODIANTE, 
em nome do FUNDO, diretamente ou mediante a contratação dos Cedentes e/ou de terceiros 
qualificados, em observância aos procedimentos descritos no Anexo VII ao Regulamento.
 
A contratação dos Cedentes e/ou terceiros qualificados para realização (i) da cobrança e 
arrecadação dos pagamentos relativos aos Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos, bem 
como (ii) da cobrança judicial e/ou extrajudicial dos Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos 
não eximirá o CUSTODIANTE de suas obrigações de cobrança dos Direitos Creditórios 
Elegíveis Inadimplidos, conforme previstas na regulamentação em vigor. 
 
Quaisquer despesas relativas à cobrança dos Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos serão 
suportadas pelo FUNDO, inclusive honorários advocatícios e despesas correlatas, tais como 
custas e despesas processuais (perícias, laudo técnico, preparo de recursos, etc). 
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APÓLICE DE SEGURO DE CRÉDITO 

 
Os Direitos Creditórios Elegíveis serão objeto de cobertura pela Apólice de Seguro de Crédito, 
emitida pela Seguradora. 
 
Observadas as condições gerais, especiais e particulares previstas na Apólice de Seguro de 
Crédito, as perdas líquidas definitivas resultantes da insolvência de cada Cliente devedor serão 
indenizáveis ao FUNDO, pelo valor equivalente a 90% (noventa por cento) do valor do Direito 
Creditório Elegível Inadimplido, limitado ao Limite Máximo de Indenização. Nos termos da 
Apólice de Seguro de Crédito, será caracterizada a insolvência do Cliente nas seguintes 
hipóteses:  
 
(a) decorridos 90 (noventa) dias contados do primeiro dia útil subseqüente ao Aviso de 
Insolvência Provisional relativo a um Direito Creditório Elegível Inadimplido; 
 
(b) declaração de falência do Cliente mediante sentença judicial transitada em julgado, exceto 
quando os respectivos Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos não tenham sido admitidos no 
passivo do referido Cliente; 
 
(c) declaração de liquidação judicial ou extrajudicial ou celebração de acordo particular do 
Cliente com a totalidade dos seus credores, com a anuência da Seguradora, para pagamento de 
todas as dívidas com redução dos valores em débito; 
 
(d) promovendo-se a execução da dívida representada por Direitos Creditórios Elegíveis 
Inadimplidos, caso esta resulte na inexistência de bens penhoráveis ou em valor insuficiente 
para satisfazer o pagamento da dívida representada pelos referidos Direitos Creditórios Elegíveis 
Inadimplidos;  
 
(e) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, após a homologação do quadro geral de 
credores ou após 90 (noventa) dias do Aviso de Insolvência Provisional, o que ocorrer primeiro; e 
 
(f) quando o FUNDO e a Seguradora, de comum acordo, considerem o Direito Creditório 
Elegíveis Inadimplido incobrável.  
 
Estão expressamente excluídos da cobertura prevista na Apólice de Seguro de Crédito:  
 
(a) Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos adquiridos de Cedente sem estabelecimento fixo 
ou permanentemente aberto ao público, exceto quando os Clientes devedores de tais Direitos 
Creditórios Elegíveis Inadimplidos estejam incluídos no Anexo de Classificação (conforme 
definido na Apólice de Seguro de Crédito) emitido pela Seguradora; 
 
(b) Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos decorrentes de operações com órgãos 
centralizados da União, Estados, Municípios e respectivas Autarquias, bem como empresas 
controladas direta ou indiretamente pelo poder público, exceto em se tratando das referidas 
empresas e autarquias, se estas virem a adquirir, respectivamente, as condições de empresas 
controladas direta ou indiretamente pelo poder público, ou de autarquia, após a emissão do 
respectivo Anexo de Classificação pela Seguradora; 
 
(c) Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos decorrentes de operações em que o Cedente 
possua com o Cliente vínculo econômico ou jurídico de sociedade, de associação ou de 
dependência, em geral naquelas em que o Cedente possua poder de decisão; no caso de 
pessoas físicas, Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos decorrentes de operações em que o 
Cedente possua vínculo de parentesco por consangüinidade ou afim até o 2º (segundo) grau, 
inclusive, de acordo com o Código Civil Brasileiro; em ambos os casos, excluem-se da cobertura 
da Apólice de Seguro do Crédito os Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos em que as 
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situações acima descritas tenham se verificado após a emissão do respectivo Anexo de 
Classificação pela Seguradora; 
 
(d) Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos com prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias 
contados da Data de Faturamento, mesmo que tenham sido cumpridas as demais condições 
previstas na Apólice de Seguro de Crédito; 
 
(e) Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos relativos a bens ou serviços cujo comércio a lei 
proíba; 
 
(f) Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos cujo montante seja inferior ao limite mínimo de 
crédito individual de R$1.000,00 (mil reais); 
 
(g) Riscos decorrentes de ações ou omissões imputáveis a transportadores, intermediários 
comissionados, representantes e entidades financeiras que intervenham no desenvolvimento ou 
na gestão de venda ou prestação de serviços dos Direitos Creditórios Elegíveis, sempre que tal 
se traduza na liberação legal ou contratual, total ou parcial, da obrigação de pagamento dos 
Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos pelo respectivo Cliente devedor; 
 
(h) Riscos que, segundo a lei, encontrem-se excluídos da cobertura prevista na Apólice de 
Seguro de Crédito;  
 
(i) Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos cujos originais dos respectivos Documentos 
Representativos de Crédito,  ou cópia autenticada de tais documentos (desde que produza efeito 
de título executivo extrajudicial) não tenham acompanhado o respectivo Aviso de Insolvência 
Provisional; 
 
(j) Riscos decorrentes de terremotos, tremores de terra, erupção vulcânica, tufão, furacão, 
tornado, ciclones e outras convulsões da natureza, bem como de estado de guerra, invasão ou 
qualquer ato de hostilidade por inimigo estrangeiro (tenha havido ou não declaração de guerra), 
guerra civil e outras agitações interiores (revolução, insurreição, rebelião, motim, atos de 
terrorismo, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves gerais 
(lockout), assim como exercício de qualquer ato público para reprimir ou defender de algum 
desses feitos), confisco, seqüestro, destruição ou danos aos bens, por ordem de qualquer 
governo ou autoridade pública; e 

(k) Riscos decorrentes de radiações ionizantes, quaisquer contaminações pela radioatividade e 
efeitos primários ou secundários da combustão de quaisquer materiais nucleares. 
 
Nos termos da Apólice de Seguro de Crédito, a cobertura de um determinado Direito Creditório 
Elegível ficará suspensa quando o respectivo Cliente devedor ou seu fiador discuta ou impugne 
a existência ou legitimidade total ou parcial do referido Direito Creditório Elegível alegando (i) 
descumprimento das obrigações legais ou contratuais do Cedente ou (ii) ocorrência de alguma 
causa modificadora ou extintiva da obrigação de pagar. A suspensão da cobertura ora referida 
perdurará até que o FUNDO comprove, por meio de sentença judicial transitada em julgado e 
respectiva ação executiva, seu direito sobre o Direito Creditório Elegível objeto do litígio. 
 
A Seguradora poderá aceitar Aviso de Insolvência Provisional relativo a Direitos Creditórios 
Elegíveis Inadimplidos que sejam objeto do litígio caso sejam apresentadas provas do direito do 
FUNDO sobre referidos Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos. Nessa hipótese, enquanto 
não existir sentença judicial transitada em julgado e ação executiva ou decisão arbitral definitiva 
que reconheça o direito do FUNDO sobre os Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos objeto do 
litígio, qualquer indenização que venha a ser eventualmente paga ao FUNDO terá caráter 
provisório. 
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Além da observância das condições gerais, especiais e particulares previstas na Apólice de 
Seguro de Crédito, a efetiva cobertura dos Direitos Creditórios Elegíveis dependerá da 
observância dos seguintes requisitos:  
 
I – Solicitação, pelos Cedentes, da classificação creditícia dos Clientes devedores dos Direitos 
Creditórios Elegíveis, na forma prevista na Apólice de Seguro de Crédito; e  
 
II – Averbação, pelo CUSTODIANTE, dos Direitos Creditórios Elegíveis na Apólice de Seguro de 
Crédito em até 2 (dois) dias úteis após a aquisição de Direitos Creditórios Elegíveis pelo FUNDO, 
na forma prevista na Apólice de Seguro de Crédito. Entende-se por averbação o envio, pelo 
CUSTODIANTE à Seguradora, a cada Data de Pagamento, de arquivo eletrônico contendo a 
listagem dos Direitos Creditórios Elegíveis adquiridos pelo FUNDO na respectiva Data de 
Aquisição de tais Direitos Creditórios Elegíveis. 
 
Caso um Direito Creditório Elegível não seja objeto de pagamento na data de seu vencimento, o 
CUSTODIANTE deverá comunicar a inadimplência do Cliente devedor à Seguradora no 2º 
(segundo) dia útil subseqüente à referida data de vencimento, por meio do envio de “Aviso de 
Falta de Pagamento”, nos termos da Apólice de Seguro de Crédito. 
 
Caso o FUNDO não obtenha o pagamento de Direito Creditório Elegível Inadimplido no prazo de 
15 (quinze) dias contados do envio, à Seguradora, do Aviso de Falta de Pagamento referente a 
tal Direito Creditório Elegível Inadimplido, o CUSTODIANTE deverá comunicar tal fato à 
Seguradora até o 16º (décimo sexto) dia útil contado do Aviso de Falta de Pagamento, mediante 
o envio de notificação, à Seguradora, por meio eletrônico, nos termos da Apólice de Seguro de 
Crédito. 
 
Após o recebimento da notificação de que trata o parágrafo acima, a Seguradora:  
 
(a) disporá de um prazo de 90 (noventa) dias para efetuar a gestão de cobrança dos Direitos 
Creditórios Elegíveis Inadimplidos em conformidade com o disposto na Apólice de Seguro de 
Crédito, após o qual os referidos Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos serão considerados 
incobráveis pelo FUNDO e pela Seguradora; e 
 
(b) reconhecerá a insolvência do Cliente no 90º (nonagésimo) dia, sem nenhuma necessidade 
de formalidade por parte do FUNDO, e procederá à indenização definitiva ao FUNDO no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados do referido 90º (nonagésimo) dia em que tenha reconhecido 
a insolvência do Cliente. 
 
Uma vez recebida a notificação eletrônica e verificando-se que, no 90º (nonagésimo) dia contado 
da data do seu recebimento, o Cliente devedor do referido Direito Creditório Elegível Inadimplido 
permanece inadimplente, a Seguradora pagará ao FUNDO o montante correspondente à 
indenização devida, a ser calculada conforme descrito abaixo: 
 
I – Do valor inicial do Direito Creditório Elegível Inadimplido deverão ser deduzidos todos os 
valores recebidos do respectivo Cliente devedor e/ou do FUNDO, se assim for indicado pelo 
FUNDO, especialmente os valores provenientes da realização de garantias, acordos, 
compensações ou outros conceitos análogos; 
 
II – Ao valor obtido por meio do cálculo indicado no inciso I acima, deverão ser adicionados 
eventuais custos incorridos pela Seguradora em razão da celebração de acordos para a 
recuperação dos valores correspondentes ao Direito Creditório Elegível Inadimplido; e 
 
III – O montante final da indenização será calculado sobre o total obtido por meio do cálculo 
indicado no inciso II acima, aplicando-se o Percentual de Garantia. 
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Com o pagamento da indenização, a Seguradora fica sub-rogada nos direitos do FUNDO com 
relação ao Direito Creditório Elegível Inadimplido objeto do sinistro, até o limite do montante da 
indenização. 
 
Sem prejuízo do disposto acima, uma vez efetuado o pagamento da indenização, seja esta 
provisória ou definitiva, o FUNDO obriga-se a ceder o Direito Creditório Elegível Inadimplido 
objeto de sinistro à Seguradora, até o limite do valor indenizado, comprometendo-se a 
disponibilizar e subscrever à Seguradora todos os documentos necessários para a efetiva 
cessão. 
 
As indenizações a serem eventualmente pagas pela Seguradora ao FUNDO estarão limitadas ao 
“Limite Máximo de Indenização” previsto na Apólice de Seguro de Crédito, correspondente a 
30% (trinta por cento) do valor da carteira de Direitos Creditórios Elegíveis averbados na Apólice 
de Seguro de Crédito, excluídos os Direitos Creditórios Elegíveis adimplidos pelos respectivos 
Clientes, sendo o valor máximo de indenização limitado a R$ 39.000.000,00 (trinta e nove 
milhões de reais) durante o período de 3 (três) anos de vigência da Apólice de Seguro de 
Crédito. 
 
O prêmio a ser pago pelo FUNDO à Seguradora será calculado aplicando-se a taxa geral do 
seguro, correspondente a 0,20% (vinte centésimos por cento), sobre os Direitos Creditórios 
Elegíveis averbados na Apólice de Seguro de Crédito, acrescido de 7% (sete por cento), 
correspondente ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros - IOF devido 
("Prêmio de Seguro").. 
 
O Prêmio de Seguro será descontado do Preço de Aquisição do Direito Creditório Elegível, nos 
termos do parágrafo 11 do artigo 11 do Regulamento do FUNDO e pago diretamente à 
Seguradora pelo CUSTODIANTE. 
 

ORDEM DOS PAGAMENTOS DO FUNDO 

 
 
Diariamente, a partir da Primeira Data de Emissão e até a liquidação do FUNDO, a 
ADMINISTRADORA obriga-se a utilizar as disponibilidades do FUNDO para atender às 
exigibilidades do FUNDO, obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferência: 
 
I - pagamento dos encargos do FUNDO, conforme descritos na Seção “Encargos do FUNDO” 
deste Prospecto; 
 
II – constituição das Reservas de Inadimplência; 
 
III - formação de reserva equivalente ao montante estimado dos encargos do FUNDO, a serem 
incorridos no mês calendário imediatamente subseqüente àquele em que for efetuado o 
respectivo provisionamento; 
 
IV - constituição da Reserva de Liquidez; 
 
V - pagamento dos valores referentes à amortização e/ou ao resgate das Quotas Sênior; 
 
VI - pagamento pela aquisição dos Direitos Creditórios; 
 
VII - formação de reserva para pagamento das despesas relacionadas à liquidação do FUNDO, 
ainda que exigíveis em data posterior ao encerramento de suas atividades; e 
 
VIII - pagamento dos valores referentes à amortização e/ou ao resgate das Quotas 
Subordinadas. 
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SITUAÇÕES ESPECIAIS 

 
 
EVENTOS DE AVALIAÇÃO 
 
São considerados Eventos de Avaliação quaisquer das seguintes ocorrências: 
 
I – inobservância, pela ADMINISTRADORA, dos deveres e das obrigações previstos no 
Regulamento que não constitua um Evento de Liquidação, de que o CUSTODIANTE tome 
conhecimento, desde que, se notificado por este para sanar ou justificar o descumprimento, não 
o faça no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da referida notificação; 
 
II – desenquadramento do FUNDO com relação à observância, a qualquer momento, dos limites 
de concentração e diversificação estabelecidos nas letras “e” e “g” do artigo 7º do Regulamento;  
 
III – inobservância, pelo CUSTODIANTE, dos deveres e das obrigações previstos no 
Regulamento, no Contrato de Cessão, nos Termos de Cessão e no Contrato de Custódia, desde 
que, notificado pela ADMINISTRADORA para sanar ou justificar o descumprimento, não o faça 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, do recebimento da referida notificação; 
 
IV - rebaixamento na classificação de risco das Quotas Sênior (rating) do FUNDO para índice 
inferior a BBB+ e BBB- para as Quotas Subordinadas de acordo com os critérios adotados pela 
Agência de Rating do FUNDO na data deste Prospecto e/ou não divulgação da classificação de 
risco pela Agência de Rating do FUNDO na data deste Prospecto ou outra agência que venha a 
substituí-la por período superior a 30 (trinta) dias; 
 
V - não pagamento, nas Datas de Amortização e/ou na Data de Resgate, do valor da 
amortização e/ou do valor do resgate das Quotas Sênior;
 
VI - amortização de Quotas em desacordo com o disposto no Regulamento;
 
VII - caso a Carteira do FUNDO deixe de estar enquadrada ao percentual mínimo de alocação 
em Direitos Creditórios Elegíveis por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos; 
 
VII - caso a Reserva de Liquidez não seja devidamente constituída ou não esteja enquadrada 
aos parâmetros estabelecidos no Regulamento por um período superior a 5 (cinco) dias 
contados da Data de Verificação em que o respectivo desenquadramento seja verificado pela 
ADMINISTRADORA;   
 
IX - descumprimento da Razão de Garantia nos termos do artigo 34 do Regulamento, caso (i) tal 
evento não seja sanado ou (ii) não tenha sido iniciado o procedimento de reenquadramento 
definido no Capítulo XIV deste Regulamento no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
em que se verificar o referido descumprimento, respeitado o disposto no artigo 35 do 
Regulamento; 

 
X - caso não haja um número mínimo de 10 (dez) Cedentes na condição de Cedentes 
Cadastrados após decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da Primeira Data de 
Emissão; 
 
XI - aquisição, pelo FUNDO, de Direitos Creditórios em desacordo com os Critérios de 
Elegibilidade, conforme apurado por auditores do FUNDO e/ou pelo CUSTODIANTE e/ou 
qualquer outro terceiro, sem prejuízo de eventual responsabilização deste;  
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XII - na hipótese de a taxa de juros básica do país (Taxa SELIC) ser aumentada em um período 
de 30 (trinta) dias consecutivos em 130% (cento e trinta por cento); 
 
XIII - na hipótese da soma do valor contábil dos Direitos Creditórios Elegíveis Inadimplidos 
representar, por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias, 50% (cinqüenta por cento) ou mais do 
valor total das Quotas Subordinadas do FUNDO em circulação; e 
 
XIV -– na hipótese de ser verificado pela ADMINISTRADORA e/ou pelo CUSTODIANTE, a 
qualquer momento, descumprimento dos deveres e das obrigações previstos nos respectivos 
Contratos de Cessão e Termos de Cessão por Cedentes cujo valor dos respectivos Direitos 
Creditórios Elegíveis cedidos ao FUNDO representem, isoladamente ou em conjunto, pelo 
menos 3% (três por cento) do patrimônio líquido do FUNDO na data em que o descumprimento 
tenha sido verificado, desde que, se notificados pela ADMINISTRADORA e/ou pelo 
CUSTODIANTE para sanar ou justificar o descumprimento, não o façam no prazo de 72 (setenta 
e duas) horas contado do recebimento da referida notificação.  
 
Sem prejuízo do disposto abaixo, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação 
descritos acima, o FUNDO interromperá os procedimentos de aquisição de Direitos Creditórios e 
a ADMINISTRADORA convocará Assembléia Geral de Quotistas no 5º (quinto) dia útil seguinte 
à ocorrência do Evento de Avaliação, a qual decidirá se tal Evento de Avaliação deve ser 
considerado como um Evento de Liquidação Antecipada do FUNDO, bem como se haverá 
liquidação antecipada do FUNDO e quais os procedimentos a serem adotados.   
 
No caso da Assembléia Geral de Quotistas deliberar que um Evento de Avaliação constitui um 
Evento de Liquidação Antecipada do FUNDO, a ADMINISTRADORA observará os 
procedimentos de liquidação do FUNDO, sem que, para tanto, seja necessária a convocação de 
uma nova Assembléia Geral de Quotistas, podendo a referida Assembléia Geral de Quotistas 
deliberar sobre os procedimentos envolvendo a liquidação do FUNDO, independentemente da 
notificação dos Quotistas ausentes. 
 
Caso a Assembléia Geral de Quotistas delibere que um determinado Evento de Avaliação não 
constitui um Evento de Liquidação Antecipada do FUNDO, o FUNDO reiniciará o processo de 
aquisição de Direitos Creditórios, sem prejuízo de eventuais ajustes aprovados pelos Quotistas 
na Assembléia Geral de Quotistas competente. 
 
O direito dos titulares de Quotas Subordinadas ao recebimento de qualquer pagamento de 
amortização ficará suspenso durante o período compreendido entre a data de ocorrência de 
qualquer dos Eventos de Avaliação até data da deliberação, pela Assembléia Geral de Quotistas 
referida no parágrafo acima, de que (i) o referido Evento de Avaliação constitui um Evento de 
Liquidação Antecipada do FUNDO, sem prejuízo da prioridade dos titulares de Quotas Sênior no 
recebimento de pagamento de resgate de suas Quotas Sênior na hipótese de liquidação 
antecipada do FUNDO; ou (ii) o referido Evento de Avaliação não dá causa à liquidação 
antecipada do FUNDO, independentemente da implementação de eventuais ajustes aprovados 
pelos Quotistas na Assembléia Geral de Quotistas. 
 
EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA 
 
Sem prejuízo das hipóteses de ocorrência de qualquer Evento de Avaliação e/ou qualquer 
Evento de Liquidação Antecipada, nos termos do Regulamento, o FUNDO será liquidado por 
ocasião do término do seu prazo de duração. 
 
Além das hipóteses previstas na regulamentação, são considerados Eventos de Liquidação 
Antecipada do FUNDO quaisquer das seguintes ocorrências: 
 
I - se o patamar mínimo de distribuição de Quotas do FUNDO descrito no artigo 45 do 
Regulamento não for atingido no prazo ali mencionado; 
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II - se o FUNDO mantiver patrimônio líquido médio inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), pelo período de 3 (três) meses consecutivos e não for incorporado a outro fundo de 
investimento em direitos creditórios; 
 
III – a ocorrência de eventos que prejudiquem ou impossibilitem as atividades do FUNDO, assim 
entendidos aqueles que afetem substancialmente a origem e/ou a cessão de Direitos Creditórios 
em montante suficiente para assegurar ao percentual mínimo de alocação em Direitos 
Creditórios Elegíveis, a partir do 90º (nonagésimo) dia, exceto na hipótese de autorização de 
prorrogação desse prazo pela CVM, conforme disposto no artigo 40 da Instrução 356; 
 
IV - extinção, impossibilidade legal de aplicação, falta de apuração ou de divulgação de 
quaisquer dos índices ou parâmetros estabelecidos no Regulamento para o cálculo do valor das 
Quotas, por prazo superior a 20 (vinte) dias úteis consecutivos ou a 60 (sessenta) dias úteis 
alternados, durante um período de 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anterior à última 
data em que ocorrer o evento, desde que os Quotistas reunidos em Assembléia Geral de 
Quotistas não cheguem a um consenso para definir um novo índice ou parâmetro; 
 
V - a deliberação em Assembléia Geral de Quotistas de que um Evento de Avaliação constitui 
um Evento de Liquidação Antecipada; 
 
VI - não pagamento, em até 05 (cinco) dias contados das Datas de Amortização e/ou da Data de 
Resgate, do valor da amortização e/ou do valor do resgate das Quotas Sênior;  
 
VII - resilição do Contrato de Custódia ou renúncia do CUSTODIANTE, sem a assunção das 
funções do CUSTODIANTE por uma nova instituição, nos termos ali definidos; 
 
VIII - renúncia ou destituição da Administradora, sem a assunção das funções da Administradora 
por uma nova instituição, nos termos definidos no Regulamento. 
 
Na ocorrência de um Evento de Liquidação Antecipada do FUNDO, a ADMINISTRADORA 
imediatamente (i) notificará tal fato aos Quotistas, (ii) convocará Assembléia Geral de Quotistas 
para ratificar a liquidação antecipada do FUNDO e deliberar sobre os procedimentos de 
liquidação antecipada do FUNDO, e (iii) interromperá a aquisição de Direitos Creditórios.  
 
Na Assembléia Geral de Quotistas mencionada acima, os Quotistas poderão optar por não 
liquidar antecipadamente o FUNDO.  
 
Na hipótese (i) de não instalação da Assembléia Geral de Quotistas mencionada no subitem 
parágrafo acima por falta de quorum, ou (ii) de aprovação, pelos Quotistas, da liquidação 
antecipada do FUNDO, a ADMINISTRADORA deverá iniciar os procedimentos referentes à 
liquidação do FUNDO. 
 
Na hipótese de ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação e a Assembléia Geral de 
Quotistas deliberar pela não liquidação antecipada do FUNDO, será concedido aos Quotistas 
Dissidentes, o resgate antecipado de suas Quotas ou ainda uma Amortização Extraordinária, 
conforme instruções a serem definidas pela própria Assembléia Geral de Quotistas que deliberar 
pela não liquidação antecipada, que não poderá estabelecer prazo superior a 90 (noventa) dias 
para efetuação de tal resgate. Se as instruções específicas para o resgate não forem deliberadas 
em Assembléia Geral de Quotistas, os Quotistas Dissidentes poderão requerer o resgate ou 
amortização de suas Quotas em até 60 (sessenta) dias contados da data da realização da 
referida Assembléia Geral de Quotistas, pelo valor da Quota do dia útil imediatamente anterior ao 
dia do pagamento, calculado na forma do artigo 40 do Regulamento.  
 
Na hipótese descrita no parágrafo anterior, caso o FUNDO não tenha recursos em moeda 
corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento integral do resgate de Quotas aos 
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Quotistas Dissidentes no prazo mencionado acima, todos os recursos em moeda corrente 
nacional disponíveis no patrimônio líquido do FUNDO serão prioritariamente alocados para o 
pagamento de resgate aos Quotistas Dissidentes, de forma pro rateada e mediante a 
observância de igualdade de condições entre os Quotistas Dissidentes, observado que não será 
admitido o fracionamento das Quotas para tais fins. Caso seja necessário, os Quotistas 
Dissidentes reunir-se-ão em Assembléia Geral de Quotistas para aprovar o pagamento do 
resgate ou amortização de suas Quotas mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios 
Elegíveis e Ativos Financeiros, observadas as disposições do Regulamento. 
 
Na hipótese de ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação Antecipada ou Eventos de 
Avaliação e a Assembléia Geral de Quotistas competente deliberar pela liquidação antecipada 
do FUNDO, todas as Quotas do FUNDO serão resgatadas, dentro de até 90 (noventa) dias 
contados da data de realização da referida Assembléia Geral de Quotistas, pelo valor da quota 
do dia útil imediatamente anterior ao dia do pagamento, e mediante a observância do seguinte 
procedimento e da seguinte ordem: 
 
I - as Quotas Sênior terão prioridade no pagamento de resgate sobre as Quotas Subordinadas; 
 
II - as Quotas Subordinadas somente serão resgatadas após o pagamento integral de todas as 
Quotas Sênior; 
 
III - durante o Prazo para Resgate Antecipado, as Quotas serão resgatadas, total ou 
parcialmente, em moeda corrente nacional, quando os valores depositados na conta destinada 
ao recebimento dos recursos relativos à amortização e resgate das Quotas forem equivalentes 
ao menor valor entre (i) o valor de resgate das Quotas Sênior e (ii) R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais); 
 
IV - todos os recursos em moeda corrente nacional disponíveis no patrimônio do FUNDO serão 
prioritariamente alocados para o pagamento do resgate das Quotas Sênior, de forma pro rateada 
e mediante a observância de igualdade de condições entre todos os Quotistas, observado que 
não será admitido o fracionamento das Quotas para tais fins; 
 
V - se no último dia útil do Prazo para Resgate Antecipado a totalidade das Quotas Sênior não 
tiver sido resgatada mediante pagamento em moeda corrente nacional, os Quotistas receberão 
Direitos Creditórios Elegíveis e/ou Ativos Financeiros em dação em pagamento pelo resgate de 
suas Quotas Sênior, que será realizada de acordo com o disposto no Capítulo XIII do 
Regulamento; e 
 
VI - assegurada a prioridade de pagamento de resgate das Quotas Sênior, nos termos indicados 
nos incisos acima, as Quotas Subordinadas serão resgatadas prioritariamente em moeda 
corrente nacional e, na hipótese de insuficiência de recursos em moeda corrente nacional, por 
meio da dação em pagamento de Direitos Creditórios Elegíveis e/ou Ativos Financeiros, 
observado o disposto no Capítulo XIII do Regulamento. 
 
 

ASSEMBLÉIA GERAL DE QUOTISTAS 
 
 
Será de competência privativa da Assembléia Geral de Quotistas do FUNDO: 
 
I - tomar anualmente, no prazo máximo de 4 (quatro) meses após o encerramento do exercício 
social, as contas do FUNDO e deliberar sobre as demonstrações financeiras desse; 
 
II - alterar o Regulamento e respectivos anexos, respeitadas as exceções previstas nos incisos 
abaixo; 
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III - eleger e destituir o(s) representante(s) dos Quotistas, nomeado(s) na forma do Regulamento; 
 
IV - deliberar sobre a substituição da ADMINISTRADORA; 
 
V - deliberar sobre a elevação da Remuneração da ADMINISTRADORA, inclusive na hipótese 
de restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de redução; 
 
VI - deliberar sobre a emissão de novas séries de Quotas; 
 
VII - deliberar sobre incorporação, fusão, cisão ou prorrogação do prazo de duração do FUNDO; 
 
VIII - deliberar sobre a liquidação do FUNDO, sem prejuízo do disposto nos incisos IX e X 
abaixo; 
 
IX - resolver se, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, tais Eventos de Avaliação 
devem ser considerados como um Evento de Liquidação; 
 
X - resolver se, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação, tais Eventos de 
Liquidação devem acarretar na liquidação antecipada do FUNDO;  
 
XI - elevar o Benchmark das Quotas Sênior; 
 
XII - substituir o Benchmark das Quotas Sênior na hipótese de indisponibilidade, extinção ou 
impossibilidade legal de utilização da Taxa DI como parâmetro de rentabilidade das Quotas 
Sênior; 
 
XIII - alterar os critérios para apuração do valor das Quotas Sênior; 
 
XIV - aprovar os procedimentos a serem adotados no resgate das Quotas do FUNDO mediante 
dação em pagamento de Direitos Creditórios Elegíveis e/ou Ativos Financeiros;  
 
XV - aprovar a realização de Amortização Extraordinária de Quotas do FUNDO; e 
 
XVI - alterar os quoruns de deliberação das Assembléias Gerais de Quotistas do FUNDO. 
 
 
O Regulamento do FUNDO poderá ser alterado, independentemente de aprovação pela 
Assembléia Geral de Quotistas do FUNDO, sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da 
necessidade de atendimento às exigências de normas legais ou regulamentares ou de 
determinação da CVM, devendo ser providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a necessária 
comunicação aos Quotistas. 
 
O disposto no parágrafo acima será igualmente aplicável no caso de alterações aos Contratos de 
Cessão que sejam decorrentes exclusivamente da necessidade de atendimento às exigências de 
normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM. 
 
As deliberações constantes dos incisos I, II e III poderão ser aprovadas por maioria simples das 
Quotas Sênior presentes. 
 
A deliberação constante do inciso IX poderá ser aprovada por 51% (cinqüenta e um por cento) 
das Quotas Sênior em circulação. 
 
As deliberações constantes dos incisos V, VI, VII e VIII poderão ser aprovadas por 51% 
(cinqüenta e um por cento) das Quotas Sênior e por 51% (cinqüenta e um por cento) das Quotas 
Subordinadas em circulação. 
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As deliberações constantes dos incisos IV e X poderão ser aprovadas por 2/3 (dois terços) das 
Quotas em circulação. 
 
As deliberações constantes dos incisos XI, XII e XIII, XIV, XV e XVI somente poderão ser 
aprovadas pela totalidade das Quotas em circulação. 
 
 

ADMINISTRAÇÃO/GESTÃO DA CARTEIRA DO FUNDO 
 
 
As atividades de administração, de gestão da Carteira e de distribuição de Quotas do FUNDO 
serão realizadas pela ADMINISTRADORA. 
 
A ADMINISTRADORA, observadas a regulamentação em vigor e as limitações do Regulamento, 
terá poderes para praticar todos os atos necessários à administração do FUNDO, bem como 
para exercer todos os direitos inerentes aos Direitos Creditórios Elegíveis, Ativos Financeiros 
que integrem a Carteira do FUNDO. 
 
OBRIGAÇÕES 
 
Incluem-se entre as obrigações da ADMINISTRADORA: 
 
I - manter atualizados e em perfeita ordem: 
 
a) a documentação relativa às operações do FUNDO; 
b) o registro dos Quotistas; 
c) o livro de atas de Assembléias Gerais de Quotistas; 
d) o livro de presença de Quotistas; 
e) o Prospecto do FUNDO; 
f) os demonstrativos trimestrais do FUNDO; 
g) o registro de todos os fatos contábeis referentes ao FUNDO; 
h) os relatórios do auditor independente; 
 
II - receber quaisquer rendimentos ou valores do FUNDO diretamente ou por meio de instituição 
contratada para custodiar seus ativos; 
 
III - entregar aos Quotistas, gratuitamente, exemplar deste Prospecto e do Regulamento do 
FUNDO, bem como cientificá-lo do nome do periódico utilizado para divulgação de informações e 
da Remuneração; 
 
IV - divulgar, diariamente, no periódico utilizado para divulgações do FUNDO, além de manter 
disponíveis em sua sede e agências e nas instituições que coloquem Quotas do FUNDO, o valor 
do patrimônio líquido do FUNDO, o valor da Quota, as rentabilidades acumuladas no mês e no 
ano civil a que se referirem, e os relatórios da Agência de Rating; 
 
V - divulgar, anualmente, em sua sede, filiais e nas instituições que coloquem Quotas do 
FUNDO, o valor do patrimônio líquido do FUNDO, o valor de suas Quotas, as rentabilidades 
acumuladas no mês e no ano a que se referirem e os relatórios da Agência de Rating; 
 
VI - custear as despesas de propaganda do FUNDO; 
 
VII - fornecer anualmente aos Quotistas documento contendo informações sobre os rendimentos 
auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao último dia do mês de dezembro, sobre 
o número de Quotas de sua propriedade e respectivo valor; 
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VIII - sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações financeiras, 
previstas na regulamentação em vigor, manter, separadamente, registros analíticos com 
informações completas sobre toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre a 
ADMINISTRADORA e o FUNDO;  
 
IX - providenciar trimestralmente a atualização da classificação de risco do FUNDO ou dos 
Direitos Creditórios Elegíveis e demais Ativos Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO; 
 
X – verificar o atendimento dos Requisitos Aplicáveis aos Cedentes antes da realização de 
Ofertas de Direitos Creditórios pelos Cedentes e descredenciar Cedente Cadastrado na hipótese 
de não atendimento de tais requisitos; 
 
XI – verificar e validar o atendimento dos Direitos Creditórios ofertados ao FUNDO às Condições 
de Cessão;  
 
XII – informar o Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis aos Cedentes nas 
respectivas Datas de Oferta de Direitos Creditórios; 
 
XIII – formalizar os Termos de Cessão na qualidade de representante do FUNDO; 
 
XIV – notificar os Clientes sobre a cessão dos Direitos Creditórios Elegíveis pelos Cedentes ao 
FUNDO;  
 
XV – verificar e controlar, diariamente, a Razão de Garantia; 
 
XVI – controlar a constituição da Reserva de Liquidez; e 

 
XVII – solicitar da Classificação Creditícia dos Clientes devedores dos Direitos Creditórios 
Elegíveis. 

 
A divulgação das informações previstas nos incisos IV e V acima pode ser providenciada por 
meio de entidades de classe de instituições do Sistema Financeiro Nacional, ou realizada em 
periódicos de ampla veiculação, observada a responsabilidade da ADMINISTRADORA pela 
regularidade na prestação destas informações. 
 
VEDAÇÕES 
 
É vedado à ADMINISTRADORA: 
 
I - prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações 
praticadas pelo FUNDO, inclusive quando se tratar de garantias prestadas às operações 
realizadas em mercados de derivativos nos termos do Regulamento; 
 
II - utilizar ativos de sua própria emissão ou coobrigação como garantia das operações 
praticadas pelo FUNDO; e 
 
III - efetuar aportes de recursos no FUNDO, de forma direta ou indireta, a qualquer título, 
ressalvada a hipótese de aquisição de Quotas deste. 
 
As vedações de que tratam os incisos I a III deste artigo abrangem os recursos próprios das 
pessoas físicas e das pessoas jurídicas controladoras da ADMINISTRADORA, das sociedades 
por elas direta ou indiretamente controladas e de coligadas ou outras sociedades sob controle 
comum, bem como os ativos integrantes das respectivas carteiras e os de emissão ou 
coobrigação dessas. 
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Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior, os títulos de emissão do Tesouro Nacional, os 
títulos de emissão do Banco Central do Brasil e os créditos securitizados pelo Tesouro Nacional 
que venham a integrar a Carteira do FUNDO. 
 
É vedado à ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO: 
 
I - prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto quando se tratar 
de margens de garantia em operações realizadas em mercados de derivativos nos termos do 
Regulamento; 
 
II - realizar operações e negociar com ativos financeiros ou modalidades de investimento não 
previstos na Instrução 356; 
 
III - aplicar recursos diretamente no exterior; 
 
IV - adquirir Quotas do FUNDO; 
 
V - pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razão do descumprimento de normas previstas 
na Instrução 356; 
 
VI - vender Quotas do FUNDO a prestação; 
 
VII - prometer rendimento predeterminado aos Quotistas; 
 
VIII - fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos investidores, 
promessas de retiradas ou de rendimentos, com base em seu próprio desempenho, no 
desempenho alheio ou no de quaisquer ativos financeiros ou modalidades de investimento 
disponíveis no âmbito do mercado financeiro; 
 
IX - delegar poderes de administração da Carteira do FUNDO, ressalvado o disposto no artigo 
39, inciso II, da Instrução 356; 
 
X - obter ou conceder empréstimos, admitindo-se a constituição de créditos e a assunção de 
responsabilidade por débitos em decorrência de operações realizadas em mercados de 
derivativos nos termos do Regulamento; e 
 
XI - efetuar locação, empréstimo, penhor ou caução dos Direitos Creditórios Elegíveis e demais 
Ativos Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO, exceto quando se tratar de sua utilização 
como margem de garantia nas operações realizadas em mercados de derivativos nos termos do 
Regulamento. 
 
RENÚNCIA E SUBSTITUIÇÃO DA ADMINISTRADORA 
 
A ADMINISTRADORA, mediante aviso divulgado no periódico utilizado para a divulgação de 
informações do FUNDO ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada 
Quotista, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, pode renunciar à 
administração do FUNDO, desde que convoque, no mesmo ato, Assembléia Geral de Quotistas 
para decidir sobre sua substituição ou sobre a liquidação antecipada do FUNDO, devendo ser 
observado o quorum de deliberação de que trata o Capítulo XIX do Regulamento. 
 
Nas hipóteses de substituição da ADMINISTRADORA e de liquidação do FUNDO, aplicam-se, 
no que couberem, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de 
administradores, diretores e gerentes de instituições financeiras, independentemente das que 
regem a responsabilidade civil da própria ADMINISTRADORA. 
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Na hipótese da ADMINISTRADORA renunciar às suas funções e a Assembléia Geral de 
Quotistas tratadas acima (i) não nomear instituição administradora habilitada para substituir a 
ADMINISTRADORA ou (ii) não obtiver quorum suficiente, observado o disposto no Capítulo XIX 
do Regulamento, para deliberar sobre a substituição da ADMINISTRADORA ou a liquidação 
antecipada do FUNDO, a ADMINISTRADORA procederá à liquidação automática do FUNDO no 
prazo máximo de 40 (quarenta) dias, observado, se for o caso, o disposto no Capítulo XIII do 
Regulamento. 
 
Na hipótese de renúncia da ADMINISTRADORA e nomeação de nova instituição administradora 
em Assembléia Geral de Quotistas, a ADMINISTRADORA continuará obrigada a prestar os 
serviços de administração do FUNDO e gestão da Carteira até que a nova instituição 
administradora venha a lhe substituir, o que deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data de realização da respectiva Assembléia Geral de Quotistas. 
 
Caso a nova instituição administradora nomeada não substitua a ADMINISTRADORA dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias mencionado acima, a ADMINISTRADORA procederá à liquidação 
automática do FUNDO até o 40º (quadragésimo) dia contado da data de realização da 
Assembléia Geral de Quotistas que nomear a nova instituição administradora, nos termos do 
Regulamento. 
 
No caso de decretação de intervenção ou liquidação extrajudicial da ADMINISTRADORA, deve 
automaticamente ser convocada Assembléia Geral de Quotistas no prazo de 5 (cinco) dias 
contados de sua decretação, para: 
 
I - nomear representante de Quotistas; e 
 
II – deliberar sobre: a) substituição da ADMINISTRADORA, no exercício das funções de 
administração do FUNDO; ou b) liquidação antecipada do FUNDO. 
 

 
CUSTÓDIA/CONTROLADORIA 

 
 
As atividades de custódia qualificada e controladoria dos Ativos Financeiros integrantes da 
Carteira do FUNDO, previstas nos artigos 38 e 39 da Instrução 356, bem como a de escrituração 
das Quotas do FUNDO serão exercidas pelo CUSTODIANTE, que será responsável pelas 
seguintes atividades: 
 
I - receber e analisar a documentação que evidencie o lastro dos Direitos Creditórios a serem 
adquiridos pelo FUNDO; 
 
II - validar os Direitos Creditórios em relação aos Critérios de Elegibilidade; 
 
III - realizar a liquidação física e financeira dos Direitos Creditórios adquiridos pelo FUNDO, 
evidenciados pelo Contrato de Cessão, pelo Termo de Cessão e demais documentos 
comprobatórios da operação; 
 
IV - fazer a custódia, administração e cobrança dos Direitos Creditórios Elegíveis e demais 
Ativos Financeiros integrantes da Carteira do FUNDO; 
 
V - diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem, pelos respectivos 
Cedentes, os Documentos Representativos de Crédito referente aos Direitos Creditórios 
Elegíveis integrantes da Carteira do FUNDO, com metodologia pré-estabelecida e de livre 
acesso para auditoria independente, Agência de Rating e órgãos reguladores; 
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VI - cobrar e receber, por conta e ordem do FUNDO, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer 
outra renda relativa aos títulos custodiados, depositando os valores recebidos nas contas de 
depósitos do FUNDO; 
 
VII - realizar a averbação dos Direitos Creditórios Elegíveis na Apólice de Seguro de Crédito;  
 
VIII – comunicar a inadimplência dos Clientes à Seguradora, na forma e prazos estabelecidos na 
Apólice de Seguro de Crédito; e 
 
IX - notificar os Quotistas para que estes convoquem, nos termos da Instrução CVM n.º 356/01, 
uma Assembléia Geral de Quotistas para deliberar sobre as medidas a serem adotadas na 
hipótese de inobservância, pela ADMINISTRADORA, dos deveres e das obrigações previstos no 
Regulamento que não constitua um Evento de Liquidação. 
 
O CUSTODIANTE poderá interromper as compras de Direitos Creditórios, devendo para tanto 
notificar imediatamente a ADMINISTRADORA para que esta avalie as providencias a serem 
tomadas em defesa dos interesses do FUNDO, no caso de verificar, quando da realização de 
auditoria dos documentos, o não cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato de 
Depósito. 
 
Os demais direitos, obrigações e responsabilidades do CUSTODIANTE serão aqueles 
estabelecidos no Contrato de Custódia, celebrado entre a ADMINISTRADORA, em nome do 
FUNDO, e o CUSTODIANTE. 
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PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO 
Auditoria:   KPMG Auditores Independentes  

Rua Renato Paes de Barros, n.º 33  
04530-904 
São Paulo - SP 

Custódia:  Banco Bradesco S.A. 
Cidade de Deus, Vila Yara 
06029-900   
Osasco – SP 

Depósito dos Documentos 
Representativos de Crédito: 

 Federação das Indústrias do Estado do Paraná 
Avenida Cândido de Abreu, nº 200 
80530-902 
Curitiba – PR  

Depósito dos comprovantes 
de entrega decorrentes das 
notas fiscais referentes às 
operações de venda de 
produtos e/ou da prestação 
de serviços: 

 Cedentes dos Direitos Creditórios 

Cobrança extrajudicial e 
judicial dos Direitos 
Creditórios Inadimplidos: 

 Banco Bradesco S.A., na qualidade de custodiante 
do FUNDO e  
Mapfre Seguradora de Garantias e Crédito S/A 
Av. Maria Coelho Aguiar, n.º 215, C, 8º andar 
05805-000 
São Paulo - SP 

Administradora, Gestora e 
Distribuidor da 1ª Série de 
Quotas: 
 

 Concórdia S/A CVMCC 
Rua Marechal Deodoro, nº 630, 20º andar 
80010-912 
Curitiba – PR  
Telefone: 11 – 3241-3122 

Estruturador   Banco Rabobank International Brasil S.A. 
Avenida das Nações Unidas, n.º 12.995, 7º andar 
04578-000 
São Paulo - SP 
(11) 5503-7000 

Co-Estruturador   Focus Finanças Estruturadas 
Rua Padre Anchieta, nº 2454, conjunto 1507 
80730-000 
Curitiba – PR 
(41) 3350-7174 

Agência Classificadora de 
Risco: 

 Fitch Ratings 
Alameda Santos, n.º 1470, 5º Andar 
01418-100 
São Paulo - SP 
(11) 4504-2600 

Assessoria Jurídica  Freitas e Leite Advogados 
Rua Pequetita, n.º 145, 3º Andar 
04552-060 
São Paulo - SP 
Telefone: (11) 3046-3250 

  Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga 
Advogados 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, n.º 447 
01403-001 
São Paulo – SP 
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Telefone: (11) 3147-7600 
  Francisco Braz Neto & Advogados 

Avenida Sete de Setembro, nº 5606 
80240-001 
Curitiba – PR 
(41) 3342.2760 

 
 
INFORMAÇÕES DA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARANÁ - FIEP 
 
Em seis décadas de existência, a Federação das Indústrias do Estado do Paraná se consolidou 
como a maior entidade de classe do Estado do Paraná. Hoje, a instituição representa quase 30 
mil empresas, filiadas a 96 sindicatos. 
 
Braço institucional e representativo da Indústria, que canaliza e defende os interesses do setor, a 
Federação encabeça o Sistema Fiep. 
 
Mantida e administrada pela iniciativa privada, a organização, busca promover o crescimento 
industrial sustentável. 
 
Para discutir e definir estratégias setoriais, a Federação conta com 20 Conselhos Temáticos, 
formados por industriais e empresários de diversos setores econômicos. 
 
 
INFORMAÇÕES DOS CEDENTES (ORIGINADORES DOS DIREITOS CREDITÓRIOS ELEGÍVEIS) 
 
A carteira dos Direitos Creditórios Elegíveis será composta por Direitos Creditórios Elegíveis 
originados de indústrias filiadas a um dos sindicatos patronais associados à Federação de 
Indústrias do Estado do Paraná - FIEP. 
 
Tendo em vista que se trata de um FUNDO que adquirirá Direitos Creditórios de Cedentes 
diversos e ainda não determinados, não é possível prever, na data deste Prospecto, um 
detalhamento individual de cada um deles, sendo certo que todos os Direitos Creditórios 
Elegíveis deverão atender às Condições de Cessão e aos Critérios de Elegibilidade. 
 
 
BREVE HISTÓRICO DA CONCÓRDIA S.A. CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS, CÂMBIO E 
COMMODITIES  
 
Com 20 anos de atuação nos mercados de renda fixa, variável e de futuros, a Concórdia é uma 
das líderes em seu segmento, ocupando as primeiras colocações no ranking em patrimônio 
líquido das corretoras não ligadas a bancos. 
 
Com escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Porto Alegre e Curitiba, a Concórdia tem em seus 
quadros mais de 140 profissionais, responsáveis por gerir o patrimônio de pessoas e instituições 
que buscam rentabilidade e solidez para suas aplicações. 
 
Com destacada atuação na BOVESPA e na BM&F, realiza a intermediação para seus clientes de 
negócios em ações, futuros financeiros, commodities e títulos públicos e privados, com vasta 
experiência em operações de hedge e swaps. 
 
A Concórdia administra aproximadamente R$ 3,2 bilhões em investimentos no mercado 
financeiro, tanto de clientes institucionais e pessoas físicas, que buscam na corretora 
rentabilidade e solidez para suas aplicações. 
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A gestão de recursos é um dos principais focos da Concórdia, que oferece diversas 
possibilidades de fundos de investimentos abertos ou exclusivos.  Entre os fundos de renda fixa, 
um dos destaques é o Concórdia Extra FI Renda Fixa, premiado por seu desempenho, ano após 
ano, por publicações como o Guia Exame e Valor Investe.  
 
A Concórdia também é reconhecida no mercado pela administração e gestão de Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios, representando aproximadamente um montante de R$ 1,7 
bilhão. 
 
 
BREVE HISTÓRICO DO BANCO BRADESCO S.A. 
 
Fundado em 1943, o Banco Bradesco S.A. é atualmente o maior banco múltiplo privado do país 
e está presente em praticamente todos os municípios do Brasil. A atuação do Bradesco é 
sustentada por uma rede de atendimento com 13.636 pontos convencionais, entre eles, 2.993 
agências e 5.533 unidades do Banco Postal. Encerrou o 1º semestre de 2006 com R$ 21,5 
bilhões de Patrimônio Líquido e R$ 232,9 bilhões em Ativos Totais. 
 
Considerada uma das empresas mais modernas do mundo, buscando sempre apontar 
tendências e antecipando serviços e produtos para seus clientes, o Banco Bradesco S.A. prioriza 
investimentos em tecnologia e informática, sendo que, até o 2º Trimestre de 2006, os 
investimentos nessa área foram superiores a R$ 684 milhões. 
 
O Bradesco, há mais de 30 anos, por meio do Departamento de Ações e Custódia, oferece 
serviços qualificados ao Mercado de Capitais, tais como Custódia de Títulos e Valores 
Mobiliários, Administração e Controladoria de Fundos de Investimento e Carteiras Administradas, 
Escrituração de Ativos, Banco Mandatário, Fundos de Investimento em Direitos Creditórios, 
Recebíveis, Trustee, Agente de Compensação, BDRs e DRs, com excelência comprovada por 
oito certificações ISO 9001:2000. Com metologia própria e estrutura independente das demais 
áreas da Organização, aplicando, na prática, o conceito de Chinese Wall, o departamento  
possui profissionais altamente qualificados, responsáveis pela identificação e oferta de soluções 
inovadoras. 
 
O Departamento de Ações e Custódia presta serviços somente para recursos de terceiros, tendo 
estrutura e sistemas totalmente segregados das demais áreas da instituição, mantendo, assim, 
total sigilo das posições e operações dos clientes para os quais presta serviços. Essa 
segregação é garantida pelo compliance corporativo, cujos serviços, especificamente para a 
custódia e controladoria de fundos e carteiras, são complementados por compliance específico, 
que garante a alocação dos investimentos de acordo com as regras e legislação aplicável. 
 
O Banco Bradesco S.A. também aderiu ao Código de Auto-Regulação da ANBID, para o Serviço 
de Custódia Qualificada, ratificando, assim, que todos os seus procedimentos e processos estão 
adequados às normas e exigências do Código de Auto-Regulação da ANBID. 
 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
 
O Banco Bradesco S.A. oferece ao mercado os serviços de custódia, controladoria e 
administração para os fundos de investimento em direitos creditórios. 
 
O serviço abrange a recepção e a análise dos documentos que evidenciam o lastro dos direitos 
creditórios, bem como a validação desses direitos em relação aos critérios de elegibilidade 
estabelecidos pelo regulamento do fundo e a realização da liquidação física e financeira 
evidenciada pelo respectivo contrato de cessão de direitos creditórios. 
 
Além disso, é efetuada a custódia, a administração, a cobrança e/ou a guarda da documentação 
relativa aos direitos creditórios e demais ativos integrantes da carteira do Fundo. 
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Toda essa atividade realizada está à disposição dos órgãos reguladores, agências de rating e 
auditoria independente, de acordo com a legislação vigente.  
 
 
BREVE HISTÓRICO DO BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. 
 
Fundado em 1894, é uma instituição financeira originária da Holanda, onde, atualmente, conta 
com uma estrutura de 288 bancos cooperados, representando o maior banco de varejo 
holandês. Serve mais da metade da população e é o único banco privado do mundo com 
classificação de risco AAA. Internacionalmente o Rabobank está presente em 37 países através 
de 244 escritórios.  

Contando com ativos de R$3,5 bilhões em 2005, o Rabobank está presente no Brasil desde 
1989 quando abriu seu primeiro escritório de representação, o qual foi convertido em banco 
comercial em 1995 e em banco múltiplo em 2001. O Rabobank tem capital 100% controlado pelo 
Rabobank Holanda e oferece aos seus clientes produtos e serviços nas áreas de mercado de 
capitais, comércio exterior, tesouraria, finanças corporativas , fusões e aquisições e 
financiamentos rurais. 

O Rabobank destaca-se como um dos principais estruturadores de fundos de investimento em 
direitos creditórios no Brasil, com volume de R$ 1,6 bilhões (6 transações) até dezembro de 
2005. 
 
 
BREVE HISTÓRICO DA FOCUS FINANÇAS ESTRUTURADAS 
 
Desde 2001 a Focus Finanças Estruturadas atua na área financeira com foco em 
Aconselhamento e Avaliação de Carteiras de Investimento e Estruturação de Operações 
envolvendo fundos de investimentos. O diferencial proporcionado pela Consultoria norteia a 
mitigação de riscos para o investidor, na avaliação da sua carteira de investimento, bem como a 
maximização de risco x retorno, para os mesmos. 
 
Na Estruturação de Operações de Securitização, a Focus atua em parceria com as melhores e 
mais renomadas instituições financeiras, oferecendo soluções integradas que vão desde a 
estruturação do produto até a operacionalidade da mesma. A Focus atua sempre ao lado do 
cliente contratante, apresentando e assessorando na escolha dos prestadores dos serviços que 
melhor compõe o binômio custo x benefício de uma operação de estruturada de securitização. 
 
 
BREVE HISTÓRICO DA KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
 
A KPMG é uma empresa com presença mundial, prestando serviços da mais alta qualidade em 
diversas áreas, por meio de seus departamentos de Serviços de Auditoria, Assessoria Tributária, 
Assessoria em Serviços Financeiros e Assessoria em Gestão de Recursos Humanos. 
A KPMG foi constituída no Brasil em 1º de julho de 1987,a partir da fusão de três empresas com 
grande tradição na comunidade de negócios: (i) a Peat Marwick & Mitchell, que posteriormente 
tornou-se Peat Marwick International (“PMI”), com atuação no Brasil desde 1915; (ii) a Klynveld 
Main Goerdeler, presente no país desde 1982; e (iii) a Roberto Dreyfuss, empresa brasileira 
fundada em 1943.  
 
Em 1987, a KPMG e a PMI fizeram a primeira megafusão do mercado de serviços de auditoria, 
passando todas as firmas associadas a elas a utilizar o nome KPMG. A KPMG atua no Brasil por 
meio de mais de 1.000 profissionais, em uma rede de nove escritórios operacionais, cada um 
liderado por um sócio. 
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Possui escritórios nas cidades de São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Brasília, Campinas, 
Curitiba, Porto Alegre, São Carlos e Jaraguá do Sul. 
 
A KPMG presta serviços nas áreas de auditoria e contabilidade, impostos, fusões e 
incorporações, investigações especiais, treinamento, avaliações empresariais e assessoria em 
gestão de recursos humanos. 
 
 
BREVE HISTÓRICO DA FITCH RATINGS 
 
A Fitch Ratings começou operar no mercado brasileiro no início da década de 80, tendo 
estabelecido uma subsidiária local em 1997, quando passou a atribuir ratings nacionais aos 
bancos e empresas brasileiros. Em abril de 2003, a Fitch Ratings adquiriu a Atlantic Ratings, 
com atuação no Brasil desde 1992.  
 
A Fitch Ratings tem presença em mais de 80 países e 49 escritórios no mundo e realiza a 
análise de risco de cerca de 1.600 bancos, 1.200 empresas e 1.400 sociedades seguradoras, 
monitorando, ainda, cerca de 8.500 financiamentos estruturados. 
 
 
BREVE HISTÓRICO DA MAPFRE SEGURADORA DE GARANTIAS E CRÉDITO S.A. 
 
Fundada em 1933, na Espanha, a Mapfre (Mutualidad de la Agrupación de Proprietários de 
Fincas Rústicas de España) nasceu da união de um grupo de proprietários de pequenas áreas 
agrícolas com o objetivo de prestar assistência a trabalhadores acidentados. Atualmente, a 
Seguradora atua em atividades seguradoras, resseguradoras, financeiras e de serviços, sendo o 
maior grupo segurador da Espanha e atingindo um dos mais altos padrões de avaliação de risco 
do mercado pela Standard & Poors: "AA Very Strong". 
 
A MAPFRE está presente em 38 países, contando com uma rede de 4.273 escritórios e 24.967 
funcionários para atender um volume de clientes da ordem de 65 milhões. Seu faturamento no 
ano de 2005 foi de EUR 12,2 bilhões, apresentando lucro de EUR 872 milhões. 
 
No Brasil, a Mapfre iniciou suas atividades em 1992, quando teve início o processo de 
incorporação do Grupo Segurador Vera Cruz, operação concluída em 1996. 
 
A integração dos valores e culturas de ambas as empresas mostrou-se sinérgica: o 
conhecimento do mercado local e o bom relacionamento conquistado pelo Grupo Segurador 
Vera Cruz com os corretores foram potencializados pela experiência internacional e pela solidez 
da Mapfre. 
 
O Grupo MAPFRE é representado pelas seguintes empresas no Brasil: 

• MAPFRE Vera Cruz Seguradora S.A.- especializada em ramos elementares; 
• MAPFRE Vera Cruz Vida e Previdência S.A - especializada em riscos pessoais e 

benefícios; 
• MAPFRE Seguradora de Garantias e Crédito S.A. - especializada em garantias e 

seguros de crédito comercial; 
• MAPFRE Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. - especializada na gestão de 

recursos financeiros; 
• Brasil Assistência S.A. - operadora de assistência 24 horas; 
• Fundación MAPFRE - Sucursal Brasil - patrocinadora de pesquisas e bolsas de estudos; 
• MAPFRE RE Assessoria Ltda.- especializada em assessoria de resseguros; 
• ITSEMAP do Brasil Serviços Tecnológicos MAPFRE Ltda.; 
• CESVI BRASIL S.A. - Centro de Experimentação e Segurança Viária;  
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• MAPFRE Vera Cruz Consultoria Técnica e Administração de Fundos S/C Ltda. - 
prestação de serviços e investimentos imobiliários; 

• MAPFRE Detectar Desenvolvimento de Técnicas para Transferência e Administração de 
Riscos S/C Ltda. - prestação de serviços e investimentos imobiliários; 

• NOSSA CAIXA MAPFRE VIDA E PREVIDÊNCIA - especializada em seguros de 
pessoas e planos de previdência. 

 
 
BREVE HISTÓRICO DO FREITAS E LEITE ADVOGADOS 
 
Freitas e Leite Advogados, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Pequetita, n.º 145, 3º andar. 
 
Escritório de advocacia empresarial formado em 1989, conta com ampla experiência e tradição 
nas áreas de mercado financeiro e de capitais. Freitas e Leite busca fornecer uma assessoria 
legal de qualidade, compreensiva e ágil, para seus clientes no Brasil e no exterior. O escritório 
tem, dentre seus clientes, dezenas de instituições financeiras, assemelhadas e outros 
participantes do mercado, como companhias abertas e fundos de investimento. Freitas e Leite é 
um assessor jurídico com forte participação em operações de securitização, tendo destacada 
participação na estruturação de fundos de investimento em direitos creditórios. 
 
 
BREVE HISTÓRICO DE FRANCISCO BRAZ NETO & ADVOGADOS 
 
Escritório jurídico fundado em dezembro de 2003. É composto por profissionais com mais de 15 
anos de reconhecida prática no direito empresarial e está dimensionado para atender seus 
clientes de forma personalizada e diferenciada. Entre outras atividades, presta serviços de 
consultoria nas áreas do direito societário, tributário e do mercado de capitais. 
 
 

CRONOGRAMA DAS ETAPAS DA OFERTA DA PRIMEIRA SÉRIE 

 
 
DATA DE INÍCIO DA DISTRIBUIÇÃO: [inserir data da publicação do AID] 
 
DATA DE ENCERRAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO: A distribuição da Primeira Série deverá ser 
integralmente subscrita no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 17 de novembro de 
2006. A critério da ADMINISTRADORA, atingido o patamar mínimo de distribuição de 5.850 
Quotas Sênior, poderá se dar por encerrado o período de distribuição de quotas do FUNDO. O 
saldo não colocado será cancelado antes do prazo de 180 dias supramencionado. 
 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DISTRIBUIÇÃO: A CVM, em virtude de solicitação 
fundamentada da ADMINISTRADORA, a seu exclusivo critério, poderá prorrogar o prazo 
previsto acima por outro período, no máximo igual ao prazo inicial. 
 
FORMA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA: Via correio eletrônico e publicação na 
Gazeta Mercantil ou no Valor Econômico. 
 
ALTERAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA OFERTA: Havendo alteração substancial, posterior e imprevisível 
nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro de 
distribuição, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos do FUNDO e 
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inerentes à própria Oferta, será solicitada à CVM a alteração ou revogação da oferta de 
distribuição pública de Quotas do FUNDO. 
 
A alteração e/ou revogação da Oferta de distribuição de Quotas do FUNDO será imediatamente 
comunicada aos investidores através de correio eletrônico e publicação na Gazeta Mercantil ou 
no Valor Econômico. 
 
O investidor deverá comunicar a sua discordância com a alteração da Oferta no prazo de 5 
(cinco) dias úteis após a divulgação da alteração da Oferta, sendo que o silêncio do investidor 
será considerado como aceitação da alteração. O investidor que manifestar sua discordância em 
relação à alteração da Oferta será restituído dos valores investidos no FUNDO, na forma e no 
prazo a serem informados no anúncio de alteração da Oferta.  
 
A revogação da Oferta acarretará a restituição ao investidor da quantia aplicada no FUNDO, a 
qual se dará na forma e no prazo informado no anúncio de revogação da Oferta. 
 
 

SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS CONTRATOS CELEBRADOS PELO FUNDO 

 
 
Destacamos abaixo um sumário descrevendo os principais contratos firmados pelo FUNDO. 
 
CONTRATO DE COORDENAÇÃO 
 
De acordo com os termos do Contrato de Coordenação, o Rabobank é responsável pela 
estruturação do FUNDO. 
 
CONTRATO DE CUSTÓDIA  
 
Contrato celebrado entre a ADMINISTRADORA, por conta e ordem do FUNDO, e o 
CUSTODIANTE, estabelecendo os procedimentos, direitos e obrigações com relação à 
prestação dos serviços de custódia qualificada e controladoria dos Direitos Creditórios Elegíveis 
e Ativos Financeiros integrantes da Carteira do Fundo, que consistem na liquidação física e 
financeira dos Direitos Creditórios Elegíveis e dos outros Ativos Financeiros integrantes da 
carteira, bem como sua guarda, além da supervisão, monitoramento, avaliação patrimonial e 
outras atividades de controle do ativo e passivo do FUNDO.  
 
CONTRATO DE DEPÓSITO 
 
Contrato celebrado entre o CUSTODIANTE, o FUNDO e a Depositária para a prestação de 
serviços de guarda e manutenção dos Documentos Representativos de Crédito referentes aos 
Direitos Creditórios Elegíveis. 
 
CONTRATO DE CESSÃO 
 
É o principal contrato celebrado pelo FUNDO, celebrado por este por meio de seu Administrador, 
e cada Cedente, para a aquisição de Direitos Creditórios. A cessão dos Direitos Creditórios será 
irrevogável e irretratável, transferindo para o FUNDO, em caráter definitivo, a plena titularidade 
dos Direitos Creditórios, juntamente com todos os direitos, privilégios, preferências, prerrogativas 
e ações a estes relacionados, compreendendo ainda, as garantias outorgadas pelos Clientes a 
cada Cedente em relação aos Direitos Creditórios. 
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RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS COM O FUNDO E/OU COM A 

OFERTA 

 
 
As partes envolvidas com a estruturação do FUNDO e/ou com a Oferta são sociedades 
individualizadas e distintas e não pertencem ao mesmo grupo econômico.  
 
O Bradesco e algumas de suas coligadas mantêm relações comerciais com a Federação das 
Indústrias do Estado do Paraná - FIEP ou com pessoas jurídicas a ela filiadas, direta ou 
indiretamente, e, no futuro, poderão prestar, serviços de investment banking, consultoria 
financeira e outros serviços para a Federação das Indústrias do Estado do Paraná - FIEP ou com 
pessoas jurídicas a ela filiadas, direta ou indiretamente, pelos quais receberão ou pretendem 
receber comissões. 
 
Ressalvado os fatos acima mencionados, na data deste Prospecto não havia quaisquer outros 
relacionamentos comerciais entre as partes envolvidas com a estruturação do FUNDO e/ou com 
a Oferta. 
 

 
PUBLICIDADE E REMESSA DE DOCUMENTOS 

 
 

A ADMINISTRADORA divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo 
ao FUNDO, tal como a eventual alteração da classificação de risco das Quotas do FUNDO ou 
dos Direitos Creditórios Elegíveis e demais Ativos Financeiros integrantes da Carteira, de modo 
a garantir a todos os Quotistas acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, 
influir em suas decisões quanto à respectiva permanência no mesmo ou, no caso de potenciais 
investidores, quanto à aquisição de Quotas do FUNDO. 
 
A divulgação das informações previstas acima deverá ser feita por meio de publicação no 
periódico utilizado para a divulgação de informações do FUNDO ou através de correio eletrônico, 
sendo que todos os documentos e informações correspondentes devem ser remetidos à CVM na 
mesma data de sua divulgação e mantidos disponíveis aos Quotistas na sede da 
ADMINISTRADORA e nas instituições responsáveis pela distribuição pública das Quotas do 
FUNDO. 
 
Sem prejuízo de outras ocorrências relativas ao FUNDO, considerar-se-á fato relevante a 
alteração da classificação de risco das Quotas do FUNDO. 
 
A ADMINISTRADORA deverá, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o encerramento de cada 
mês, colocar à disposição dos Quotistas, em sua sede e nas instituições responsáveis pela 
distribuição pública das Quotas do FUNDO, informações sobre: 
 
I - o número de Quotas de propriedade de cada Quotista e o respectivo valor; 
 
II - a rentabilidade do FUNDO, com base nos dados relativos ao último dia do mêsA 
ADMINISTRADORA deverá colocar as demonstrações financeiras do FUNDO à disposição de 
quaisquer interessados que as solicitarem, observados os seguintes prazos máximos: 
 
I - de 20 (vinte) dias após o encerramento do período a que se referirem, em se tratando de 
demonstrações financeiras mensais; e  
 
II - de 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada exercício social, em se tratando de 
demonstrações financeiras anuais. 
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PERIÓDICOS DESTINADOS ÀS PUBLICAÇÕES DO FUNDO 

 
 

Publicação de Quotas: ANBID - Gazeta Mercantil 
Publicação de Anúncios, Fatos Relevantes, Convocações e demais documentos: Valor 
Econômico. 

 
 

ATENDIMENTO AO QUOTISTA 

 
 

Para solicitar maiores informações sobre o FUNDO, bem como realizar consultas sobre os 
demonstrativos financeiros e os relatórios da administração do FUNDO, potenciais investidores e 
os Quotistas poderão entrar em contato com a ADMINISTRADORA por meio do seguinte 
endereço, telefone de atendimento e e-mail: 
 
 
Rua Líbero Badaró, n.° 425, 23º andar,  
CEP: 01009-905 
Centro - São Paulo – SP 
Tel.: (11) 3241-3122  
Fax: (11) 3241-3831  
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ANEXO I – DEMONSTRATIVO DO CUSTO DE DISTRIBUIÇÃO 

 
Além dos custos relativos ao registro da Oferta perante a CVM e às publicações relativas à 
Oferta, a ADMINISTRADORA não incorreu em outros custos relacionados à distribuição pública 
das Quotas da Primeira Série. Tendo em vista que a ADMINISTRADORA, na qualidade de 
sociedade integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, será o único responsável 
pela distribuição pública das Quotas da Primeira Série junto ao público investidor, não serão 
devidas pelo FUNDO comissões de coordenação da Oferta, colocação das Quotas e/ou 
quaisquer outras comissões referentes à colocação pública das Quotas da Primeira Série. 
 

Custo da Distribuição Montante (R$) % em relação ao valor 
total da Oferta 

Despesas de Registro 82.870,00 0,064 
Publicações 70.000,00 0,054 
Outros Custos Relacionados* 195.000,00 0,150 
Total 347.870,00 0,268 
*Auditores Independentes e Agência Classificadora de Risco das Quotas 

 
Custo Unitário de Distribuição 

Preço por Quota (R$)* Custo por Quota (R$) 
10.000,00 26,76 

* com base no Preço de Emissão na Primeira Data de Emissão 
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ANEXO II – INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DO FUNDO 
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ANEXO III – REGULAMENTO 

 
 
 
 
 
 
 

 66





















































































































































































































































































 
 

ANEXO IV - RELATÓRIO DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS QUOTAS 
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Fitch Atribui Ratings Nacionais Preliminares às Cotas do FIDC Fiep 
23 Nov 2006 10:55 

São Paulo/Rio de Janeiro/Chicago, 23 de novembro de 2006 - A Fitch Ratings atribuiu, hoje, 
o Rating Nacional Preliminar de Longo Prazo 'AA(bra)' à primeira série de cotas seniores 
emitidas pelo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Fiep Industrial (FIDC Fiep), em 
montante nominal de até BRL117,0 milhões. Adicionalmente, foi atribuído Rating Nacional 
Preliminar de Longo Prazo 'A+(bra)' (A mais (bra)) às cotas subordinadas, em montante 
nominal de até BRL13,0 milhões, sendo equivalente a 10% do patrimônio líquido (PL) do 
fundo.  
 
O FIDC Fiep, que é um condomínio fechado com prazo determinado de vinte anos, consiste 
da securitização de direitos creditórios existentes e performados oriundos das vendas 
comerciais de indústrias filiadas a um dos sindicatos patronais associados à Federação de 
Indústrias do Paraná (Fiep). O objetivo do fundo é prover aos filiados da Fiep uma linha de 
crédito através de desconto de duplicadas em uma estrutura multilateral de cedentes e 
sacados. A Concórdia S.A. Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio (Concórdia) será 
responsável pela administração e gestão dos ativos do fundo, e o Banco Bradesco S.A. 
(Bradesco) será o custodiante e agente de recebimento do fundo. 
 
Na escala de classificação de risco da Fitch, as classificações atribuídas à primeira série de 
cotas seniores e à série única de cotas subordinadas do FIDC Fiep são comparáveis a 
qualquer rating de crédito nacional para emissões de renda fixa atribuído pela agência, sejam 
estas emitidas por instituições financeiras, empresas ou outro emissor.  
 
Os ratings nacionais preliminares atribuídos refletem o reforço de crédito inicial para as cotas 
seniores de 15%, que consiste de subordinação de 10,0% e sobrecolateralização de 5,0%. 
Além disso, a Mapfre Seguradora de Garantias e Crédito S.A. (Mapfre) prestará seguro 
garantia de crédito, proporcionando cobertura, não total, porém muito ampla em relação à 
exposição a risco de crédito. Também foi considerada a ampla pulverização dos direitos 
creditórios, exclusivamente compostos por duplicatas perfomadas com prazo médio 
ponderado máximo de noventa dias. 
 
O rating preliminar não constitui a opinião de crédito da Fitch Ratings, porém, é uma 
indicação que poderá ser confirmada ou não no momento da atribuição do rating final. O 
rating preliminar atribuído está baseado em informações preliminares fornecidas pelo emissor 
e outros participantes da estruturação desta oferta até 23 de novembro de 2006. O rating 
preliminar fica condicionado à conferência dos documentos finais que estejam em 
conformidade com as informações já recebidas. Quaisquer alterações das informações 
poderão resultar em atribuição de rating final diferente do preliminar. 
 
O Relatório de Rating Preliminar com os detalhes da estrutura e do perfil de crédito da 
primeira série de cotas seniores do FIDC Fiep está disponível no site www.fitchratings.com.br 
 
Contatos: Jayme Bartling ou Silvano Gersztel, 55-11-4504-2600, São Paulo. 
 
Relações com a Mídia: Jaqueline Ramos de Carvalho, 55-21-4503-2623, Rio de Janeiro. 
 
Nota aos Editores: 
Ratings Nacionais refletem uma medida relativa da qualidade de crédito de entidades em 
países cujos ratings soberanos em moeda estrangeira e local estejam abaixo de 'AAA'. Os 
Ratings Nacionais não são comparáveis internacionalmente, já que o melhor risco relativo 
dentro de um país é avaliado como 'AAA' e outros créditos são avaliados somente em relação 
a este. Tais ratings são sinalizados pela adição de um identificador para o país em questão, 
como 'AAA (bra)' para Ratings Nacionais no Brasil. 
 

 
A Fitch Ratings Brasil Ltda. e a Fitch Ratings Ltd. tiveram todo o cuidado na preparação deste 
documento. Nossas informações foram obtidas de fontes que consideramos fidedignas, mas sua exatidão 



e seu grau de integralidade não estão garantidos. A Fitch Ratings Brasil Ltda. e a Fitch Ratings Ltd. não 
se responsabilizam por quaisquer perdas ou prejuízos que possam advir de informações equivocadas. 
Nenhuma das informações deste relatório pode ser copiada ou reproduzida, arquivada ou divulgada, no 
todo ou em partes, em qualquer formato, por qualquer razão, ou por qualquer pessoa, sem a autorização 
por escrito da Fitch Ratings Brasil Ltda. Nossos relatórios e ratings constituem opiniões e não 
recomendações de compra ou venda. Reprodução Proibida. 








